
Amf ico Bel  
Prefeito  Municipal  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  40  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Viação e Obras 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(Ã) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
- Termo de Referência (TR); 

2 — Orçamentos coletados junto a fornecedores; 
:3 — E-mails  trocados com os fornecedores. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 04 de dezembro de 2023. 

Respeitosamente, 

Adelar  Kerber  
Secretário Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

Parque de Maquinas Etelvino Biazussi - PR 281, próximo ao Trevo com a BR 163 - Fone: (46) 98401-3497 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  notasgaragemAcapanema.pr.gov.br Página: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1 Secretaria Municipal de Administração 
1.1.2 Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
1.1.3 Secretaria Municipal de Saúde 
1.1.4 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
1.1.5 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
1.1.6 Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social 
1.1.7 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
1.1.8 Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Lucian  Carlos Pilati 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

61008 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 8 

15.00  UN  

61007 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 
8 

15,00  UN  

TOTAL   
Lote: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viaçiio, Obras e Serviços Urbanos 

1 61009 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 13 SOMENTE NA  
AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

700,00 KM 

2 61010 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 13 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE  STEP  

50,00  UN  

3 61011 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 
13 

70,00  UN  

4 61012 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU ARO 13 INCLUSO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  
STEP  

30,00  UN  

1'0'1 AI, 
Lote: 3 - Lote 003 , 
Item Código do 

produto/se 
zako 

'Nome do produto/serviço 

A 

Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Prego 
máximo 
total 

1 61013 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 14 SOMENTE NA  
AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

700,00 KM 

61014 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 14 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE STERP 

60,00  UN  

3 61015 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 
14 

150,00  UN  

4 61016 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU ARO 14 INCLUSO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
STERP 

35,00  UN  

TOTAL 

PR 281  PARQUE  DE  MAQUINAS  ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viaelio, Obras e Serviços Urbanos 

Lote: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e  

Preço 
maxim  
o 

Preço 
máximo 
total 

1 61017 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 15 SOMENTE NA  
AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

700,00 KM 

2 61018 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 15 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE STERP 

35,00  UN  

õ1 019 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 
15 

45,00  UN  

4 61020 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU ARO 15 INCLUSO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
STERP 

30.00  UN  

TOTAL 
Lote: 5 - Lote 005 
Item Código do 

produto/se 
Nome do produto/serviço 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 16 SOMENTE NA  
AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

Quantida 
de 

Unidad 
e  

Preço 
maxim  
o 

Preço 
máximo 
total 

1 61021 1.000,00 KM 

2 61022 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 16 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE  STEP  

60,00  UN  

3 61023 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 
16 

190,00  UN  

4 61024 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU ARO 16 INCLUSO 

35.00  UN  

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO B1AZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
.1 . 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  
STEP  

TOTAL 
Lote: 6 - Lote 006 
Item Código do 

produto/se 
rviço 4.1, 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e  

Prego 
maxim  
o 

Prego 
máximo 
total 

1 61025 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 17.5X25" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

5.000,00 KM 

2 61026 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM 

80,00  UN  

3 61027 SERVIÇO DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, DE PNEU 
17.5X25 

130,00  UN  

4 61028 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 17.5X25" INCLUSO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM 

70,00  UN  

TOTAL 

Lote: 7 - Lote 007 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e  

Preço 
maxim  
o 

Preço 
máximo 
total 

1 61029 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU AR017.5" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 
(CAMINHOES E MICRO 
ONIBUS) 

1.000,00 KM 

2 61030 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU AR017.5" 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE  STEP  
(CAMINHOES E MICRO 

40,00  UN  

PR 281  PARQUE  DE  MAQUINAS  ETELV11%10 BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viaçlio, Obras e Serviços Urbanos 

ONIBUS) 
_. 61031 SERVIÇO DE MONTAGEM, 

DESMONTAGEM AR017.5", 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
STERP DE PNEU (CAMINHOES 
E MICRO ONIBUS) 

120,00  UN  

61032 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU AR017.5"INCLUSO 
COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE  STEP  
(CAIVIINHOES E MICRO ONIBUS 
) 

40,00  UN  

"FO'FA I . 
Lote: 8 - Lote 008 
Item Código do 

produto/se 
rvlçs 

Nome do produto/servi o Quantida 
de 

Unidad 
e  

Preço 
maxim  
o 

Preço 
máximo 
otal 

61033 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 225/50R17" SOMENTE 
NA NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERIMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO (VEICULO LEVE) 

500.00 KM 

61034 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 225/50R17" 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  
STEP  (VEICULO LEVE) 

10,00  UN  

61035 SERVIÇO DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50R17, INCLUSO 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
STERP (VEICULO LEVE) 

16,00  UN  

61036 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 225/50R17" "INCLUSO 
COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, INCLUSO 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  
STEP  (VEICULO LEVE) 

08,00  UN  

TOTAL 
Lote: 9 - Lote 009 
Item Codigo do Nome do produto/servi o Quantida 

prod  
Unidad Prego 

mixim 
Preço  
máximo 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

61037 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 17"E 18" 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO (PNEU DE 
MOTO) 

20,00 KM 
o total 

2 61038 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 17" E 18" 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO (PNEU 
DE MOTO) 

10,00  UN  

3 61039 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 17" E 
18" (PNEU DE MOTO) 

10,00  UN  

TOTAL 
Lote: 10 - Lote 010 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

" t, 

Unidad 
e  

Prego 
maxim  
o 

Prego 
máximo 
total , 

1 61044 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 23,1X26" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

1.000,00 KM 

2 61045 SERVIÇO DE CONSERTO  DV  
CA.MARA DE PNEU 23,1X26" 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 

20,00  UN  

3 61046 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 

20,00  UN  

4 61047 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 23,1X26" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

10,00  UN  

FOTA I. 
Lote: 11 - Lote 011 
Item Código do itigma4Q,pusiatOore  — • • . .. ., i„,J • - e Preço _ 

PR 281 P AR  QUE  DE  MAQUINAS  ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Pane.. e.maih nntrictrsirsirremrirlrstrinnems4 nr any hr 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

produto!'  
viço 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 24" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

10.000,00 KM 
o total 

1 61048 

2 61049 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 
24"COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 

120,00  UN  

3 61050 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 
24" 

110,00  UN  

4 61051 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU ARO 24" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

85,00  UN  

TOTAL 
Lote: 12 - Lote 012 
item 

6, 

Código do 
produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço 

` ' A 

Quantida 
de 

Unidad 
e  

KM 

Preço 
maxim  
o 

Preço 
máximo 
total 

1 61052 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 12,5/80X18" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

2.000,00 

2 61053 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 12,5/80X18" 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 

30,00  UN  

3 61054 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18 

40,00  UN  

4 61055 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 12,5/80X18" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

24,00  UN  

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viaçao, Obras e Serviços Urbanos 

TOTAL 

Lote: 13 - Lote 013 

Item Código do 
produto/se , 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e  

Preço 
maxim  
o 

Preço 
máximo 
total 

61056 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU AR020" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 

5.000,00 KM 

61057 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU AR020" ' 
COM CONSERTO  RAC  10 A  
RAC  50, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 

100,00  UN  

61058 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
AR020" 

140,00  UN  

61059 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU AR020" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

40,00  UN  

TOTAL 
lote: 14 - Lote 014 
Item Código do 

produto/se 
Nome do produto/serviço Quantida 

de 
Unidad 
e 

Preço 
md)dm 
o 

Preço 
máximo 
total 

61060 DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO SERVIÇO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 22,5" 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR 
IDO CONSERTO 

4.000.00 K \I 

61062 SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU ARO 22,5" 
COM CONSERTO VD05 A VD10, 
COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO SERVIÇO. 

60,00  UN  

61061 SERVIÇO DE DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 
22,5" 

100,00  UN  

61063 SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 140,00  UN  

PR 281  PARQUE  DE  MAQUINAS  ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Rana. nntacnarcoaamtararamema  ar  am/ hr 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

DE PNEU ARO 22,5" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

Lote. 15 - Lote 015 

Item Código do 
rroduto/se 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e  

Prego 
maxim  
o 

Prego 
máximo 
total 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO SERVIÇO DE 
CONSERTO DE PNEU 10-16.5 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

1.000.00 K\1 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10-16.5 COM 
CONSERTO VD05 A VD10, COM 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO SERVIÇO. 

16,00  UN  

SERVIÇO DE DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 10-
16.5 

14,00  UN  

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU 10-16.5 INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM 

14,00  UN  

TOTAL 
Lote: 16- Lote 016 
Item Código do 

61064 

Nome do produto/serviço 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO 

Quantida 
de 

180,00  

Unidad 
e  

UN  
total° 

Preço 
maxim  

Preço 
máximo 

2 1066 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE MAQUINAS PESADAS, TIPO 
RODÍZIO 

70,00  UN  

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE  VANS  E MICRO, TIPO 
RODÍZIO 

40,00  UN  

4 1065 SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS 
DE VEÍCULOS LEVES, TIPO 
RODÍZIO 

40,00  UN  

TOTAL 
4.1. ESPECIFICAC ES TECNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 
5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Condições gerais: 
5.1.2. 0 serviço de vulcanização a empresa devera coletar os pneus no local indicado 

pela secretaria em até  02(dois) dias corridos após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema e entregar o mesmo  
com os serviços executados em até 05(cinco) dias após a coleta dos mesmos,  o 
Conserto dos pneus deverá ser prestado o serviço IMEDIATAMENTE após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 
somente poderá ocorrer posteriormente a. elaboração de requerimento de compra pela 
Secretaria Municipal solicitante. 

5.1.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos serviços, quando for 

o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.4. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.5. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.7. A prestação do serviço pela empresa contratada sem o prévio recebimento do  

requerimento indicado neste item, configura a concorrência da empresa para a 
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos  
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das  
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.8. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de 
recebimento, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,  
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos  
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
Não  lid  outras especificações do objeto necessárias 
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6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
Não há obrigações especificas. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO BJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Jaime Pieri  Caporal  lotado na 

secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. A seleção de tal servidor para 
atuar como fiscal do contrato deriva de ser ele o responsável pela manutenção da 
frota, pois o serviço requisitado nesse termo age direto na conservação dos 
veículos. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 
planejamento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

Tendo em vista que a frota municipal é necessária para o bom funcionamento 
dos trabalhos e que é de interesse público que os mesmos continuem sendo 
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executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessário a contratação de 
empresa especializada em prestação de serviço de vulcanização, conserto, montagem 
e desmontagem de pneus da frota de veículos e máquinas deste município. 

O serviço se justifica face ao interesse público de executa-se a manutenção 
preventiva e conetiva da frota municipal, para o desempenho regular das atividades 
praticadas no ambiente da administração, uma vez que os veículos e máquinas 
oficiais devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, 
disposição do serviço sempre que forem demandados e, no caso de situações 
emergenciais, receber o atendimento e assistências devidos. Além disso, da 
salvaguarda do patrimônio público, a referida manutenção também se torna 
necessária com vistas a segurança dos usuários dos veículos. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada item e as empresas que serão contratadas foram 

definidos através dos menores preços obtidos na pesquisa de preços realizada, 
que segue anexa a este Termo de Referência. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 

Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da  

Lein.  14.133/2021 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.2. Os serviços deverão ser entregues no endereço da secretaria solicitante. 
15.3. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 1681, centro. 
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. e quando for para as demais 
secretarias a nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema, 
CNPJ 75.972.760/0001-60, Endereço: Av Parigot de Souza,1080, Centro, Município: 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de agosto de 2023. 
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Adelar  Kerber  
Secretário de Viagil Obras e Serviços Urbanos 

Jaime Pieri  Caporal  
Gestor de Frota 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

• Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  22,  /  02  / : 

Assinatura do(a) Fiscal da Contratação 
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Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo: 01/01/2022 até 22/02/2024 

Página:1 

Data Rewrsão estorno Estorno enpenho Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Ati,Adade Natureza Fornecedor Valor E per 

on99 

10/01/2022 134/2022 0 

1333 

3050 

r...nr...." 33.001 26.782.260 i .2262 3.3.00.30.i.U`d  di Iii-k3 HAI KICIA ALVES VVEL I ER 11006738908 1.616,75 

00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 299,67 

10/01/2022 135/2022 0 3580 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 89,97 

10/01/2022 136/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 409,44 

10/01/2022 137/2022 o 4460 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

10/01/2022 138/2022 0 4840 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 89,97 

10/01/2022 139/2022 o 440 00030 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 59,96 

10/01/2022 

10/01/2022 

10/01/2022 

10/01/2022 

25/01/2022 

140/2022 

141/2022 

142/2022 

143/2022 

362/2022 

o 

o 

0 

o 

0 

2430 

2430 

2070 

1830 

1440 

00000 

00000 

00000 

00000 

00000 

09.001 

09.001 

08.002 

08.001 

07.001 

10.301.1001.2081 

10.301.1001.2081 

15.452.1501.2154 

26.782.2601.2262 

12.367.1201.2106 

3.3.90.39.19.99 

3.3.90.39.19.99 

3.3.90.39.19.99 

3.3.90.39.19.99 

3.3.90.39.19.99 

76094-3 

76094-3 

76094-3 

76094-3 

59828-3 

RAFAEL DOS S FELIX 

RAFAEL  DOSS  FELIX 

RAFAEL  DOSS  FELIX 

RAFAEL  DOSS  FELIX 

RODO OESTE VEICU LOS E PECAS LTDA 

3.276,60 

59,98 

259,72 

599,10 

1.879,50 

01/02/2022 854/2022 0 3580 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

01/02/2022 855/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 189,86 

01/02/2022 856/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 529,24 

01/02/2022 857/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 229,77 

01/02/2022 858/2022 o 3050 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 59,98 

01/02/2022 859/2022 o 4460 03000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 89,97 

01/02/2022 860/2022 0 5200 00000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

01/02/2022 861/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 199,78 

01/02/2022 862/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 1.017,85 

04/02/2022 995/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 238,90 

04/02/2022 996/2022 o 3050 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 24,90 

04/02/2022 997/2022 0 1440 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 40,20 

04/02/2022 998/2022 o 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 94,75 

04/02/2022 1000/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 1.309,40 

04/02/2022 1015/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FEUX 2.866,93 

08/02/2022 1156/2022 0 5200 00000 13.001 04.121.0402 2022 3.3.90.39.19.99 71766-5 LEODACIR  AD  R IMAR  DAVID  06634530971 130,00 

02/03/2022 2125/2022 o 3050 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 59,98 

02/03/2022 2126/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 399,56 

02/03/2022 2127/2022 0 2430 00030 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 2.657,19 

02/03/2022 2128/2022 0 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 59,98 

02/03/2022 2129/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 129,84 

02/03/2022 2130/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 219,85 

02/03/2022 2131/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 878,78 

02/03/2022 2132/2022 0 3580 00003 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 59,98 

02/03/2022 2133/2022 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

02/03/2022 2134/2022 o 4980 00000 12.001 22.661.2201.2222 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

02/03/2022 2135/2022 o 4460 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 59,98 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na ,iersao: 5533w 22/02/2024 08:57:51 
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Data Re.ersão estorno Estorno ivier  ho E ho  Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/AtNidade Natureza Fornecedor Valor 

02/03/2022 9116/2022 ,-, 1810 MAMA 11.005 03.244.0301.2043 3.3.90.39.19.99 76004-3 KM-ALL  UU6-  6 f-LLIX 89,97 

03/03/2022 2168/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 2166-1 MAUR ICIO REMBOSKI 10.847,17 

03/03/2022 2181/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 597,50 

04/03/2022 2246/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 354,50 

04/03/2022 2248/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.9039.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 40,00 

18/03/2022 2711/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 450,00 

18/03/2022 2715/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 319,80 

2503/2022 2927/2022 0 940 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 39467-0 POSSOLI  CAM  INH OES LTDA 315,00 

01/04/2022 3633/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738938 777,45 

01/04,2022 3634/2022 o 5080 00000 12.002 23.69523012233 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

01/04/2022 3635/2022 0 4840 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

01/04/2022 3636/2022 0 4460 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 89,97 

01/04/2022 3637/2022 0 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 89,97 

01/04/2022 3638/2022 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

01/04/2022 3639/2022 0 4980 00000 12.001 22.661.2201.2222 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

01/04/2022 3640/2022 0 3580 00000 10.001 20.60620012210 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

01/04/2022 3641/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 429,39 

01/04/2022 3642/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 159,87 

01/04/2022 3643/2022 o 3050 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 59,98 

01/04/2022 3644/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 399,56 

04/04/2022 3690/2022 0 940 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 639,13 

04/04/2022 3691/2022 o 1440 00000 07.001 12.367.12012106 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 209,70 

05/04/2022 3720/2022 o 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR  RAC  H AR IA 24,90 

0504/2022 3721/2022 0 4840 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 24,90 

0504/2022 3722/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 189,35 

06/04/2022 3778/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 3.496,22 

07/042022 3811/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 53861-2 MARLENE PEREIRA - ME 84,00 

07/04/2On 3821/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRAC HAR IA 324,70 

20/04/2022 4143/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 74200-7 EVALDO ROBERTO DE REZENDE 02661615%2 600,00 

02/05/2022 4842/2022 0 3050 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

02/05/2022 4843/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 229,77 

02/052022 4844/2022 o 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

02/05/2022 4845/2022 o 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 89,97 

02/05/2022 4846/2022 o 4460 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 89,97 

02/05/2022 4847/2022 0 4840 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

02/052022 48482022 0 1830 00000 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 329,54 

02/05/2022 4849/2022 0 2070 00000 08.002 15452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 149,95 

02/05/2022 4850/2022 o 950 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.188,33 

02/05/2022 4851/2022 0 5200 00000 13.001 04.121.0402. 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 
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02/05/2022 4859/91177 0 35
011 

 00000 10.001 2C.G00.231.2z."10 3.3.90.35.i9.99 7609,i-3 Ilikl-iitL UUb 6 FELIX 59,98 

02/05/2022 4853/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 119,50 

04/05/2022 4933/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 152,30 

05/05/2022 4974/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARA 933,95 

05/05/2022 4986/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 3.746,02 

06/05/2022 5006/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 68,00 

06/05/2022 5032/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 1.053,00 

27/05/2022 5917/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 24,90 

27/05/2022 5918/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 418,80 

01/06/2022 6127/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 279,60 

01/06/2022 6126/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 3.486,34 

01/06/2022 6129/2022 0 3050 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

01/06/2022 6130/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 389,60 

01/06/2022 6131/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 728,94 

01/06/2022 6132/2022 0 440 00000 05.001 04.122.04022023 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 59,98 

01/06/2022 6133/2022 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

01/06/2022 6134/2022 0 950 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 579,19 

01/C6/2022 6135/2022 0 3580 00300 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

01/06/2022 6136/2072 0 4840 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.93.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

01/06/2022 6137/2022 0 4460 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 59,98 

02/06/2022 6150/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 52,50 

02/06/2022 6172/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 657,95 

02/06/2022 6192./2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 486,00 

06/06/2022 6283/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 78608-0 VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA 5.499,52 

08/06/2022 6385/2022 0 3580 00300 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 94,90 

08/06/2022 6386/2022 0 950 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 199,20 

21/06/2022 6613/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 519,05 

01/07/2022 7604/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  111306738908 478,00 

04/07/2022 7675/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 259,76 

04/07/2022 7676/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 329,54 

04/07/2022 7677/2022 0 4840 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 89,97 

04/07/2022 7678/2022 0 3050 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 89,97 

04/07/2022 7679/2022 0 950 00104 07.031 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.038,65 

04/07/2022 7680/2022 0 950 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 69,90 

04/07/2022 7681/2022 0 4460 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 59,98 

04/07/2022 7682/2022 0 5080 00000 12.002 23.695.2301.2233 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99 

04/07/2022 7683/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 279,60 

04/07/2022 7684/2022 0 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 119,96 

04/07/2022 7697/2022 0 5200 00000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 29,99  
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04/07/2022 7AQ3101199 0 3580 00003 1.0.001 20.000.2001.2210 3.3.90.39.19.99 76694-3 RAF AEL DOS S ELix 89,97 

06/07/2022 7778/2022 o 5200 00000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 1359-5 AUTO SOM FRANZOI LTDA 260,00 

06/07/2022 T786/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 3956,22 

06/07/2022 7806/2922 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 489,30 

06/07/2022 7819/2022 O 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 1359-5 AUTO SOM FRANZOI LTDA 260,00 

08/07/2022 7877/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 813,40 

11/07/2022 7994/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 210,00 

28/07/2022 8619/2022 O 1830 03000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006T38908 418,95 

28/07/2022 8621/2022 o 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 79,60 

01/08/2022 9104/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 818,79 

01/08/2022 9105/2022 o 3580 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

01/08/2022 9106/2022 O 4460 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

01/08/2022 9107/2022 0 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

01/08/2022 9108/2022 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 042120979E2 38,99 

01/08/2022 9109/2022 o 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 76094-3  RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

01/08/2022 9110/2022 o 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 29,99 

01/08/2022 9111/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 129,84 

01/08/2022 9112/2022 o 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3  RAFAEL  DOSS FELIX 299,55 

01/08/2022 9113/2022 o 940 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 329,58 

01/08/2022 9114/2022 o 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FEUX 69,90 

01/08/2022 911512022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 119,50 

02/08/2022 917312022 o 950 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 49,80 

02/08/2022 9174/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 70,00 

03/08/2022 9248/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.417,95 

03/08/2022 9249/2022 o 2430 00030 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 204,20 

03/08/2022 9250/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 149,60 

03/08/2022 9251/2022 o 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 69,90 

10/08/2022 9595/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 300,00 

22/08/2022 9861/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 30,00 

31/082022 10547/2022 o 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 397,98 

01/09/2022 10650/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 480,00 

01/0912022 10651/2022 o 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.93.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.760,00 

01/09/2022 10652/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 210,00 

01/09/2022 10653/2022 0 940 03103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 630,00 

01/09/2022 10654/2022 o 4460 OCOCO 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

01/09/2022 10655/2022 0 4840 00000 11.005 08.244.08012043 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

01/09/2022 10656/2022 o 3580 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

01/09/2022 10657/2022 o 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.598,59 

01/09/2022 10658/2022 o 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 
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01/09/2022 

01/09/2022 

10659/2022 

10660/2022 

0 

0 

2070 

1830 

00000 

00000 

08.002 

08.001 

15.452.1501.2154 

26.782.2601.2262 

3.3.90.39.19.99 

3.3.90.39.19.99 

85476-0 

85476-0 

LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 

LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 

311,92 

38,99 

01/09/2022 10661/' z2 0 940 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

02/09/2022 10686/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 724,95 

02/09/2022 10687/2022 0 1440 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 579,96 

02/09/2022 10688/2022 0 2430 00300 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 2.609,82 

02/092022 10705/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 384,60 

02/09/2022 10706/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 318,40 

05/09/2022 10755/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 24,90 

05/09/2022 10756/2022 0 4460 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 86,80 

05/09/2022 10757/2022 0 1440 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 350,00 

08/09/2022 10891/2022 0 2070 OCCOO 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E F ILHO LTDA 282,97 

08/09/2022 10892/2022 0 1830 00000 08.1301 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 48810-1 AL STACZEWSKI E FILHO LTDA 3.225,18 

09/09/2022 10953/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 39,80 

09/09/2022 10954/2022 0 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR  LA  99,50 

15109/2022 11113/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 53861-2 MARLENE PEREIRA - ME 20,00 

20/09/2022 11434/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 67175-4 YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIR ELI 5.406,00 

03/10/2022 12139/2022 0 4460 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

03/1012022 12140/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC  IAN  A AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 272,93 

03/10/2022 12141/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 2.105,46 

03/10/2022 12142/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELI3ERGER 04212097982 38,99 

03/10/2022 12143/2022 0 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

ON10/2022 12144/2022 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 85476-0 LU C LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

03/10/2022 12145/2022 0 5203 00000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

03/10/2022 12146/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.10012502 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 3.189,78 

03/10/2022 12147/2022 0 1440 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 434,97 

04/10/2022 12198/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 596,97 

04/10/2022 12199/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 1.159,92 

04/10/2022 12206/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 289,98 

04/10/2022 12201/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 579,96 

05/10/2022 12243/2022 0 3580 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC  IAN  A AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

05/10/2022 12244/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 233,94 

05/10/2022 12246/2022 0 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.260,00 

05/10/2022 12247/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 420,03 

05/10/2022 12248/2022 0 940 03103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.470,00 

05/10/2022 12249/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.93.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 480,00 

10/10/2022 12373/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 155,50 

11/10/2022 12564/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR RACHAR IA 358,00 

11/10/2022 12565/2022 0 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 143,20  
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11/10/2022 12566/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR  RAC  HAR IA 84,90 

11/10/2022 12567/2022 0 2070 03000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA  179,80 

19/10/2022 12726/2022 0 2430 00030 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 329,40 

01/11/2022 13439/2022 0 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 1.790,91 

01/11/2022 13440/2022 o 940 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 630,00 

01/11/2022 13441/2022 0 2430 00000 09.001 10.301.10012081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 480,00 

01/11/2022 13442/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 2.760,00 

01/11/2022 13443/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 210,00 

01/11/2022 13444/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

01/11/2022 13445/2022 0 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

01/11/2022 13446/2022 0 170 XOCO 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC 1ANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

01/11/2022 13447/2022 0 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

01/11/2022 13448/2022 o 4460 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA  DC  H ELBERGER 04212097982 116,97 

01/11/2022 13449/2022 0 4840 00000 11.005 08244.08012043 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC lANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

01/11/2022 13450/2022 o 3580 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

01/11/2022 13451/2022 0 940 00103 07.001 12.361.12012102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

03/11/2022 13525/2022 0 1440 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 434,97 

03/11/2022 13526/2022 o 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 289,98 

04/11/2022 13569/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 724,95 

04/11/2022 13570/2022 0 3240 00.103 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 434,97 

04/11/2022 13571/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 3.624,75 

07/11/2022 13646/2022 0 3050 00303 09.001 10.304.10012087 3.3.90.39.19.99 85476-0 LU C LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

07/11/2022 13647/2022 0 5422 64494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.169,70 

10/11/2022 13768/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 490,81 

10/11/2022 13769/2022 0 5200 00000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR RACHAR IA 34,90 

16/11/2022 13946/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.15012154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 144,33 

18/11/2022 14079/2022 o 1440 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 98,80 

01/12/2022 14859/2022 o 1440 00300 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 434,97 

01/12/2022 14860/2022 o 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 579,96 

01/12/2022 14861/2022 o 3240 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738908 579,96 

01/12/2022 14862/2022 o 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 3.914,73 

01/12/2022 148E3/2022 0 1830 00000 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 994,95 

01/12/2022 14864/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 289,98 

01/12/2022 14865/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 840,00 

01/12/2022 14866/2022 0 1830 00000 08.1301 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 1.050,00 

01/12/2022 14867/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.15012154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 420,00 

01/12/2022 14868/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 360,00 

02/12/2022 14922/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.15012154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 135,00 

02/12/2022 14923/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS  LT  DA 240,03 
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02/12/2022 

02/12/2022 

14924/2022 

14929/2022 

0 

0 

1830 

5422 

00000 

04494 

08.001 

09.001 

26.782.2601.2262 

10.301.1001.2502 

3.3.90.39.19.99 

3.3.90.39.19.99 

212-7  

398-1 

GAIO PECAS  LTDA 

ICAVEL VEIC U LOS LT D A 

30,00 

940,50 

05/12/2022 15004/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E F ILH 0 LTDA 150,00 

05/12/2022 15006/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 137,30 

06/12/2022 15044/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 246,13 

06/12/2022 15045/2022 o 4840 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 69,80 

06/12/2022 15046/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 652,16 

06/12/2022 15051/2022 0 5422 04494 09.001 10.301.1001.2502 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC  LANA  AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.793,54 

07/12/2022 15139/2022 0 4840 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

07/12/2022 15140/2022 o 4460 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC  LANA  AUGUSTA EICHELBERGER 94212097982 77,98 

07/12/2022 15141/2022 o 4980 00000 12.001 22.661.2201.2222 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA E IC H ELBERG ER 04212097982 38,99 

07/12/2022 15142/2022 0 440 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

07/12/2022 15143/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

07/12/2022 15144/2022 o 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

07/12/2022 15145/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.15012154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 194,95 

07/12/2022 15146/2022 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

07/12/2022 15147/2022 0 5200 00000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC lANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

02/01/2023 44/2023 o 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

02/01/2023 45/2023 o 6030 00000 15.002 27.695.2301.2498 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

02/01/2023 46/2023 o 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

02/01/2023 47/2023 o 560 (3000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC  LANA  AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

02/01/2023 48/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3  RAFAEL  DOSS FELIX 2.680,00 

02/01/2023 49/2023 o 1890 00000 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

02/01/2023 50/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 194,95 

02/01/2023 51/2023 o 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

10/01/2023 159/2023 o 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRIC IA  ALVES  WELTER 11006738908 144,99 

10/01/2023 160/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRIC IA  ALVES  WELTER 11006738068 397,98 

10/01/2023 161/2023 o 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PAIR IC IA  ALVES  WELTER 11006738908 434,97 

16/01/2023 216/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3  RAFAEL  DOSS FELIX 240,00 

16/01/2023 217/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IAN A AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.364,65 

16/01/2023 218/2023 o 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738068 724,95 

16/01/2023 219/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738908 4.059,72 

01/02/2023 919/2023 o 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738908 144,99 

01/02/2023 920/2023 o 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738908 289,98 

01/02/2023 921/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 81798-8 PAT R IC IA  ALVES  WELTER 11006738908 144,99 

01/02/2023 922/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA  ALVES  WELTER 11006738908 1.392,93 

01/02/2023 941/2023 o 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 69,80 

01/02/2023 942/2023 o 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRAC H AR IA 71,90 

02/02/2023 1019/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 VLFLESCHBORRACHARIA 93,20 
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02/02/2023 

02/02/2023 

03/02/2023 

1027/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 434,97 

1028/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 3.624,75 

1072/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRAC H AR IA 69,80 

03/02/2023 1074/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E F ILHO LTDA 795,00 

03/02/2023 1075/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 2.063,76 

06/02/2023 1196/2023 o 4920 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC lANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

06/02/2023 1197/2023 o 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

06/02/2023 1198/2023 o 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

06/02/2023 

06/02/2023 

06/02/2023 

1199/2023 

12013/2023 

1201/2023 

o 

o 

o 

2150 

1890 

560 

00000 

00000 

00000 

08.002 

08.001 

05.001 

15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

06/02/2023 1202/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 1.550,00 

06/02/2023 1203/2023 o 5920 00000 15.001 27.812.2701.2497 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 36,93 

08/02/2023 1260/2023 o 4920 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 1359-5 AUTO SOM FRANZOI LIDA 15,00 

08/02/2023 1263/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 398-1  !GAVEL  VEICU LOS LTDA 1.995,00 

09/02/2023 1334/2023 o 2600 00030 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 240,00 

09/02/2023 1340/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.364,65 

17/02/2023 1551/2023 o 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRAC HAR IA 73,90 

28/02/2023 2120/2023 o 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8  PAT  R  IC  IA ALVES  WELTER  11006738908 144,99 

01/03/2023 2186/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 397,98 

01/03/2023 2187/2023 o 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8  PAT  R ICA ALVES  WELTER  11006738908 289,98 

02/03/2023 2239/2023 o 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

02/03/2023 2240/2023 o 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 194,95 

02/03/2023 2241/2023 o 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

02/03/2023 2242/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 272,93 

02/03/2023 2243/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 194,95 

02/03/2023 2244/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 210,00 

02/03/2023 2245/2023 o 2150 00000 08.002 15452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 420,00 

02/03/2023 2246/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 630,00 

02/03/2023 2247/2023 o 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 630,C0 

02/032023 2290/2023 o 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC (ANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

02/03/2023 2291/2023 o 4920 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85478-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

02/03/2023 2292/2023 o 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

03/032023 2296/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRAC HAR IA 270,20 

06/03/2023 2343/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 480,00 

06/03/2023 234.4/2023 o 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8  PAT  R  IC  IA ALVES  WELTER  11006738908 579,96 

06/03/2023 23452023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 4.349,70 

06/03/2023 2347/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 653,33 

06/03/2023 2348/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.403,64 
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08/03/2023 2402/2023 0 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 197,60 

09/03/2023 2423/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 91643-9  TAM  IR CANDIDO DE JESUS TRANSPORTES 30,00 

13/03/2023 253712U23 0 5330 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 143,20 

13/03/2023 2538/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 109,50 

13/03/2023 2539/2023 o 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 21,90 

15/03/2023 2614/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 74200-7 EVALDO ROBERTO DE REZENDE 02661615962 980,00 

16/03/2023 2664/2023 0 2610 00303 09.001 10.301.1001.2081 3.3.93.39.19.99 111-2 MESUL  MOVE'S  ESQUADRIAS SU DOESTE LTDA - ME 924,00 

17/03/2023 2687/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 462-6 AIRTON SCHLINDVVEIN - ME 320,00 

24/03/2023 2838/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 577,50 

24/03/2023 2839/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 93,00 

27/03/2023 2898/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 37,50 

03/04/2023 3528/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 3.000,00 

03/04/2023 3529/2023 o 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 420,00 

03/04/2023 3530/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 480,00 

03/04/2023 3531/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.12012102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

03/04/2023 3532/2023 o 1890 00030 08.1301 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

03/04/2023 3533/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC 1ANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

03/04/2023 3534/2023 o 5620 00030 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

03/04/2023 3535/2023 o 4920 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

03/04/2023 3536/2023 0 5480 00000 12.001 22.6612201.2222 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

03/04/2023 3537/2023 o 560 03000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

03/04/2023 3538/2023 0 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC  IAN  A AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

03/04/2023 3539/2023 o 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

0304/2023 3540/2023 o 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

03/04/2023 3541/2023 o 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

03/04/2023 3542/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.754,55 

04/04/2023 3655/2023 o 1580 00300 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 579,96 

04/04/2023 3656/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 4.929,66 

04/04/2023 3657/2023 0 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 289,98 

04/04/2023 3658/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 724,95 

04/04/2023 3659/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 144,99 

04/04/2023 3660/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 1.989,90 

05/04/2023 3700/2023 0 560 00000 05.1301 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRAC H AR IA 87,60 

05/04/2023 3701/2023 o 5330 00300 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR  RAC  H  ARIA  87,60 

05/04/2023 3702/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 87,60 

05/04/2023 3703/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 178,10 

11/04/2023 3860/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 630,00 

12/04/2023 3900/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 109,50 

19/04/2023 34/2023 4864/2021 0 1801 00033 08.001 26.7E2.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA (30,00)  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na rersão: 5533w 22/02/2024 08:57:51 
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1W04r2UZ3 35/2023 4865/2021 0 2010 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA (45,00) 

19/04/2023 36/2023 4866/2021 0 1801 00033 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA (690,00) 

19/04/2023 37/2023 9247/2021 0 1800 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LIDA (190,00) 

19/04/2023 38/2023 9248/2021 0 2010 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA (100,00) 

19/04/2023 4111/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 53861-2 MARLENE PEREIRA - ME 248,00 

20/04/2023 40/2023 6812/2021 o 1800 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA (285,00) 

20/04/2023 39/2023 9257/2021 o 2010 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA (60,00) 

02/05/2023 4812/2023 o 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 579,96 

02/05/2023 4813/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 81798-8  PAT  R  IC  IA ALVES  WELTER  11006738908 289,98 

02/05/2023 4814/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATR  IC  IA ALVE.S  WELTER  11006738908 1.193,94 

02/052023 4815/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8  PAT  R  IC  IA ALVES  WELTER  11006738908 3.769,74 

02/05/2023 4816/2023 0 1050 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATR  IC  IA ALVES  WELTER  11006738908 289,98 

02/05/2023 4817/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 1.014,93 

02/05/2023 4818/2023 0 5330 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 194,95 

02/05/2023 4819/2023 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

02/05/2023 4820/2023 o 4920 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

02/05/2023 4821/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 155,96 

02/05/2023 4822/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601. 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC !ANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

02/05/2023 4823/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 272,93 

02/05/2023 4824/2023 0 1890 00000 08.1301 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 1.000,00 

04/05/2023 4900/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 360,00 

04/05/2023 4901/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.10012081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.598,59 

04/05/2023 4902/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

09/052023 5083/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 197,10 

09/05/2023 5087/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR  RAC  H AR IA 109,50 

23/052023 5504/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.12012102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 630,00 

24/052023 5550/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 45,00 

24/05/2023 5551/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 420,00 

24/05/2023 5552/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 195,00 

24/05/2023 5553/2023 0 2150 03000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 45,00 

01/06/2023 6256/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 795,96 

01/06/2023 6257/2023 o 1070 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 434,97 

01/06/2023 6258/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 144,99 

01/06/2023 6259/2023 o 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 144,99 

01/06/2023 6260/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

01/06/2023 6261/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 233,94 

01/06/2023 6262/2023 0 4920 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC (ANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

01/06/2023 6263/2023 o 5330 00000 11.005 08244.08012043 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

01/06/2023 6264/2023 0 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

Ernitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na varsão: 5533w 221021202408:57:51 
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01/062323 tiZtO/ZUZ3 li 1030 U0000 08.001 26.782.2601.22E2 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

01/06/2023 6266/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 194,95 

01/06/2023 6267/2023 0 1890 00000 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 3.000,00 

02/06/2023 6355/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 4.349,70 

02/06/2023 6356/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 1.014,93 

02/06/2023 6357/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

02/06/2023 6358/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUCIANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.754,55 

02/06/2023 6359/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 360,00 

06/06/2023 6467/2023 0 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

06/06/2023 6524/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 306,60 

12/06/2023 6656/2023 0 5330 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 87,60 

12/06/2023 6657/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 34,90 

12/062023 6658/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 34,90 

12/06/2023 6660/2023 0 5620 (3)000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH  ARIA  109,50 

16/06/2023 6887/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 667,50 

16/06/2023 6888/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 45,00 

16/06/2023 6889/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 20,00 

21/06/2023 7026/2023 0 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 38,99 

23/C6/2023 7117/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 48810-1 AL STACZEWSKI E FILHO LTDA 1.400,00 

26/06/2023 7150/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 630,00 

29/06/2023 7392/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

29/06/2023 7393/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 116,97 

03/07/2023 7921/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC IANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 1.013,74 

03/07/2023 7922/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC lANA AUGUSTA EICHELBERGER 04212097982 77,98 

03/07/2023 7929/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 2.464,83 

06/07/2023 8107/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 21,90 

06/07/2023 8108/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 43,80 

07/07/2023 8139/2023 0 2600 04000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 480,00 

11/07/2023 8229/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 93395-3 RETOCAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA 6.992,00 

11/07/2023 8252/2023 0 4920 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 36,93 

19/07/2023 8594/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 28.032,00 

20/07/2023 8614/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 630,00 

20/07/2023 8624/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 1.474,00 

20/07/2023 8629/2023 0 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 49,40 

20/07/2u-  3 8630/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH  ARIA  135,75 

20/07/2023 8631/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 65,70 

20/07/2023 8632/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH  ARIA  144,35 

24/07/2023 8696/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 2.500,00 

24/07/2023 8697/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 85476-0 LUC LANA AUGUSTA EICHEU3ERGER 04212097982 272,93  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO C MO, na versão: 5533w 22/02/2024 08:57:51 
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26/07/2023 R871/2021 r) 103(1 IYI,Y1 10.001 20.500.2001.2210 3.3.913.39.19.99 485iii-i A i_ STAL:ztVriKI t 1-11.1-10 LI DA 280,03 

01/08/2023 9357/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GA10 PECAS LTDA 2750 

01/08/2023 9359/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 156,50 

03/08/2023 9473/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 375,70 

0308/2023 9474/2023 0 2600 00030 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 87,60 

03/08/2023 9476/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.150t2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 232,30 

07/08/2023 9803/2023 o 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E F ILH 0 LTDA 1.325,00 

08/G3/2023 9857/2023 o 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 71,86 

08/08/2023 9858/2023 o 5920 00000 15.001 27.812.2701.2497 3.3.93.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 36,95 

29/08/2023 10536/2023 0 1892 05041 08.031 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 1.534,00 

30/08/2023 105952023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS  LT  DA 40,00 

30/08/2023 10596/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 95,00 

04/09/2023 11158/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 940,00 

04/09/2023 11159/2023 0 1892 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 1.830,00 

04/09/2023 11160/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 255,00 

04/09/2023 11161/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 87,00 

04/09/2023 11162/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 744,00 

04/09/2023 11163/2023 0 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 87,00 

04/09/2023 11164/2023 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 29,00 

05/09/2023 11240/2023 0 5480 00000 12.001 22.661.2201.2999 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

05/09/2023 11241/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 80,00 

05/09/2023 11242/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.10012081 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 2.262,00 

05/09/2023 11252/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 131,40 

06/09/2023 11286/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 153,30 

06/09/2023 11289/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 225,(X) 

O&09,2023 11290/2023 0 1892 05041 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 753,00 

18/09/2023 11852/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 34,93 

22/09/2023 11996/2023 0 5920 00000 15.001 27.812.2701.2497 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 35,93 

M/09/2023 11997/2023 0 1580 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 143,20 

22/09/2023 11998/2023 0 1070 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 197,60 

02/10/2023 12647/2023 0 1890 00300 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 2251-9 RECAPADORA MAR R ECAS LTDA 1.010,00 

02/10/2023 12648/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 1.394,00 

02/10/2023 12651/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 694,00 

02/10/2023 12652/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 255,00 

02/10/2023 12653/2023 0 1892 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 564,00 

02/10/2023 12654/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.20012210 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 188,00 

03/10/2023 12704/2023 0 1070 00104 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 619,00 

03/10/2023 12705/2023 0 1580 00000 07.001 12.367.12012106 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 80,00 

03/10/2023 12706/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 174,00 

Emittdo por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na versão: 5533w 22/02/2024 08:57:51 



• Município de Capanema -2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Periodo: 01/01/2022 até 22/02/2024  

Pay ina:13 

Data Tipo Conta  Foote  Unidade Pr oj eto/Ati dade Natureza Fornecedor Valor Rerersão estomo Estorno empenho ErT4io 

03/10/2023 

03/10/2023 

12707/7023 

12708/2023 

n 

0 

çA70 

170 

rIANYI  

00000 

13.001 

02.001 

01.121.0102= 

04.122.0402.2020 

3.3.00.39.19.33 

3.3.90.39.19.99 

.XXXXJ-0 

56305-6 

r rvkiNt-it...t.) NUNtS LAJS SAN I  US  -LAVACAR 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 

29,00 

29,00 

03/10/2023 12709/2023 0 4920 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

03/10/2023 12710/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 320,00 

03/10/2023 12711/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

04/10/2023 12777/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 340,00 

04/10/2023 12793/2023 0 3930 00300 10.001 20.606.20012210 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR RACHAR IA 34,90 

04/10/2023 12795/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHA//IA 87,60 

04/10/2023 12801/2023 0 6185 04494 09.001 10.301.1001.2474 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 4.419(X) 

04/10/2023 12802/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 87,00 

11/10/2023 13009/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 43,80 

11/10/2023 13010/2023 0 1393 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BOR  RAC  HAR IA 21,90 

11/10/2023 13016/2023 0 1892 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 610,00 

01/11/2023 14285/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 752,00 

01/11/2023 14286/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL DOS S FELIX 2.440,00 

06/11/2023 14341/2023 0 3930 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 203,00 

06/11/2023 14342/2023 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 29,00 

06/11/2023 14343/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 539,00 

06/11/2023 14344/2023 0 4920 00000 11.003 08243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 58,00 

06/11/2023 14345/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 29,00 

06/11/2023 14346/2023 0 5480 00000 12.001 22.6612201.2929 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

07/11/2023 14387/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 695,00 

07/11/2023 14388/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 284,00 

07/11/2023 14389/2023 0 2611 00380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 4.364,00 

07/11/2023 14390/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 138,00 

07/11/2023 14391/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 29,00 

09/11/2023 14473/2023 0 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 58,00 

01/12/2023 15362/2023 0 1893 01057 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 752,00 

04/12/2023 15426/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 364,00 

04/12/2023 15427/2023 0 170 00000 02.001 04.122.0402.2020 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 29,00 

04/12/2023 15428/2023 0 1893 01057 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 672,00 

04/12/2023 15429/2023 0 1060 00103 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 997,00 

04/12/2023 15430/2023 0 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

04/12/2023 15431/2023 0 5330 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 203,00 

0512/2023 15464/2023 0 3930 00000 10.001 20.60620012210 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 87,00 

0512/2023 15467/2023 0 1893 01057 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 48810-1 A L STACZEWSKI E F ILHO LTDA 7.156,40 

06/12/2023 15520/2023 0 2611 03380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 240,90 

06/12/2023 15530/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRAC H AR IA 406,09 

07/12/2023 15556/2023 0 1893 01057 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 435,00 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na wrsão: 5533w 22/02/202408:57:51 



Município de Capanema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Período: 01/01/2022 até 22/02/2024 

Página:14 

Data Rerersão estor no Estorno erripenho Tipo Conta Fonte Unidade Proieto/Atiridade Natureza Fornecedor Valor EiiziI 

07/12/2023 15563/2023 0 1891 ninç7  OP  nnl 2€.782.26:01.2262 3.3.90.30.10.00 7,̂2)94-3 RAFAEL  DOSS  FELiX 1.220,00 

07/12/2023 15590/2023 0 2611 00380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH B0f2RACHAR IA 322,20 

11/12/2023 15708/2023 0 1893 01057 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 212-7 GAIO PECAS LTDA 140,00 

11/12/2023 15733/2023 0 2611 00380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 73,90 

22/12/2023 16032/2023 0 3560 00303 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 58,00 

22/12/2023 16033/2023 0 3360 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 58,00 

22/12/2023 16034/2023 0 2611 00380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 3.765,00 

02/91/2024 5/2024 0 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 940,00 

08/01/2024 91/2024 0 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 614,00 

08/01/2024 92/2024 o 2290 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 283,00 

09/01/2024 131/2024 0 4260 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 116,00 

09/01/2024 132/2024 0 1700 00000 07.001 12.367.1201.2106 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 160,00 

09/01/2024 133/2024 0 1080 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 379,00 

09,01/2024 134/2024 o 5640 00000 11.005 08244.0801.2043 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 87,00 

09/01/2024 13512024 o 5250 00000 11.003 08.243.0802.6054 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

09/01/2024 136/2924 0 570 00000 05.001 04.122.04022023 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 58,00 

11/01/2024 187/2024 0 2750 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 3.671,00 

11/01/2024 197/2024 0 2020 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.830,00 

11/01/2024 198/2024 0 3640 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

11/01/2024 199/2024 o 3830 003113 09.001 10.305.1001.2439 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 87,(X) 

17/01/2024 274/2024 0 2290 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 144,85 

17/01/2024 275/2024 o 1080 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACH AR IA 31,50 

22/01/2024 360/2024 0 2750 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 279,37 

31/01/2024 573/2024 o 3640 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 87,60 

01/02/2024 997/2024 0 2750 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 434,00 

01/02/2024 1000/2024 o 2020 00000 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.19.99 81798-8 PATRICIA ALVES  WELTER  11006738908 1.316,(X) 

05/02/2024 1144/2024 o 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.19.99 76094-3 RAFAEL  DOSS  FELIX 1.220,00 

06/02/2024 1174/2024 o 4260 00000 10.001 20.606.2001.2210 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 58,00 

06/02/2024 1175/2024 0 2290 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 197,00 

06/02/2024 1176/2024 o 21710 00000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 724,00 

06/02/2024 1177/2024 o 2750 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - LAVACAR 3.314,00 

06/02/2024 1178/2024 0 3830 00303 09.001 10.305.10012439 3.3.93.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 29,00 

06/02/2024 1179/2024 0 3640 00303 09.001 10.304.1001.2087 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 58,00 

06/02/2024 1180/2024 o 570 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 58,00 

07/02/2024 1227/2024 0 5640 00000 11.005 08.24.4.0801.2043 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 116,C0 

07/02/2024 1231/2024 o 1080 00000 07.001 12.361.12012102 3.3.90.39.19.99 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS -LAVACAR 356,00 

TOTAL: 336.506,29  

Critérios de seleção 

Natureza da despesa 3.3.90.39.19.99 ate 3.3.90.39.19.99 

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na rersão: 5533w 22/02/2024 08:57:51 



Município de Capanema - 2024 
Relação da despesa liquida empenhada 

Período: 01/01/2022 até 22/02/2024 

Paginal 

Data Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/AtNidade Natureza Fornecedor Valor Re‘ersaa estorno Estorno enpenho Erlyza R., 

25/01/2022 

26/01/2022 

358/2022 

382/2022 

o 

0 

2070  

1830 

orlon()  

00000 

06009 

08.001 

15.452.1501.215,1 

26.782.2601.2262 

3.3.00.1^,.5.8.09 

3.3.90.39.68.00 

:=1-S 

51173-1 

I.: 1.7C,APADGRA PARDAL  LT  Dik - EPP 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 

2.710,00 

8.135,00 

27/01/2tI 428/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 269,00 

02/02/2022 

02/02/2022 

04/02/2022 

924/2022 

925/2022 

999/2022 

o 

o 

o 

930 

1440 

2070 

00000 

00000 

00000 

07.001 

07.001 

08.002 

12.361.1201.2102 

12.367.1201.2106 

15.452.1501.2154 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

51173-1 

51173-1 

50297-9 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 

RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 

V L FLESCH BORRACHAR IA 

680,00 

956,00 

384,10 

09/02/2022 1215/2022 o 1830 00000 08.601 26.782.2601.22E2 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 4.352,00 

04/03/2022 2247/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 4.417,90 

04/03/2022 2249/2022 o 4840 00000 11.005 08244.08012043 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 124,80 

17/03/2022 2604/2022 o 1830 03000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 7.099,00 

17/03/2022 2623/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 3.109,83 

18/03/2022 2655/2022 o 1830 00000 08.601 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA 4.809,68 

07/04/2022 3822/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRAC H AR IA 5.815,00 

20/04/2022 4147/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 R  EN  OVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 5.812,00 

26/04/2022 4238/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 R  EN  OVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 3.233,00 

04/05/2022 4932/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 2.616,90 

06/05/2022 5007/2022 0 1830 00000 08.001 26.7822601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 2.902,85 

21/06/2022 6614/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BOR RACH AR IA 2.613,40 

23%2022 6694/2022 o 2070 00300 08.002 15.452.15012154 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 4.386,00 

23/06/2022 6699/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 624,00 

01/07/2022 7603/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA 3.905,00 

08/07/2022 7878/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 354,10 

22/07/2022 8394/2022 o 1440 00060 07.001 12.367.12012106 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 478,00 

02/08/2022 9171/2022 o 1830 00030 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 5.112,70 

02/08/2022 9172/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 574,45 

04/08/2022 9302/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 39061-5 RECAPADORA PARDAL LTDA - EPP 269,00 

04/08/2022 9303/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 39061-5 RECAPADORA PARDAL LIDA- EPP 1.830,00 

04/08/2022 9304/2022 o 1830 00000 08.601 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA-EPP 6.010,00 

04/08/2022 9305/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 1.074,00 

09/09/2022 10952/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 331,50 

13/09/2022 11021/2022 0 1830 00000 08.601 26.7822601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 290,80 

19/09/2022 11208/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LIDA- EPP 5.116,00 

20/09/2022 11413/2022 0 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA- EPP 340,00 

07/10/2022 

07/1012022 

26/10/2022 

12333/2022 

12334/2022 

12955/2022 

0 

0 

0 

1830 

1830 

1830 

00000 

00300 

00000 

08.001 

08.001 

08.001 

26.782.2601.2262 

26.7822601.2262 

26.782.2601.2262 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

50297-9 

50297-9 

48810-1 

V L FLESCH BORRAC H AR IA 

V L FLESCH BORRACHAR IA 

AL STACZEWSKI E FILHO LTDA 

4.066,70 

2.595,00 

5.771,06 

03/11/2022 13504/2022 0 1830 60300 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LIDA-EPP 7.778,00 

03/11/2022 13505/2022 0 2070 00060 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.60 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 340,00 

09/11/2022 13729/2022 0 930 00000 07.001 12.361.1201.2102 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LIDA- EPP 956,00  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, no ,,ersão: 5533w 22/02/2024 08:56:36 
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Data Tito  Conta Fonte Unidade Prcieto/AtiNidade Natureza Fornecedor Valor Re‘ersão estorno Estcrno empenho En4u  

16/11/2022 13945/2022 0 1R71) nnnnn RR onl 26.782.2E01.2262 3.2.0C.30.Satr, :XJ297-9 V L FLE3CH  OCR  R AC H i A 4.027,50 

16/11/  13952/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 1.400,00 

21/11/2022 14118/2022 o 2070 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 770,00 

21/11/2022 14119/2022 o 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 51173-1 RENOVADORA DE PNEUS DOIS VIZINHOS LTDA - EPP 3.176,00 

05/12/2022 15005/2022 0 1830 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 AL STACZEVVSKI E FILHO LTDA 7.280,36 

06/12/2022 15043/2022 0 1830 00000 08.031 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 11.343,40 

26/01/2023 455/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 1.132,50 

26/01/2023 466/2023 o 2150 00000 08.002 15452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 87,90 

01/02/2023 943/2023 o 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 159,73 

02/02/2023 1020/2023 o 1890 00000 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 2.133,60 

03/02/2023 1073/2023 0 5330 00030 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 170,60 

03/02/2023 1076/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 AL STACZEWSKI E FILHO LTDA 2.383,46 

17/02/2023 

17/02/2023 

03/03/2023 

1549/2023 

1550/2023 

2297/2023 

o 

o 

0 

2600 

2600 

1890 

00000 

00000 

00000 

09.001 

09.001 

08.001 

10.301.1001.2081 

10.301.1001.2081 

26.782.2601.2262 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

50297-9 

50297-9 

50297-9 

V L FLESCH BORRACHARIA 

V L FLESCH BORRACHARIA 

V L FLESCH BORRACHARIA 

314,90 

225,20 

2.129,50 

08/03/2023 2401/2023 o 560 00000 05.001 04.122.0402.2023 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 135,93 

05/04/2023 3699/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 806,15 

12/04/2023 3898/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 4.898,70 

12/04/2023 3899/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 357,33 

20/04/2023 4153/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEWSKI E F IU-10 LTDA 8.264,40 

09/05/2023 5084/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.68 00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 931,80 

09/05/2023 5085/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 1.003,80 

10/05/2023 5130/2023 o 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 1.678,50 

06/06/2023 6523/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.68.03 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 928,21 

12/06/2023 6654/2023 o 1890 00030 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 3.010,90 

12/06/2023 6655/2023 0 2150 00000 08.002 15.452.15012154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHAR IA 274,55 

12/06/2023 6659/2023 o 5620 00000 13.001 04.121.0402.2022 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 87,90 

23/06/2023 7110/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 6.312,16 

06/07/2023 8105/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 154,70 

06/07/2023 8106/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 3.541,60 

13/07/2023 

20/07/2023 

28/07/2023 

8311/2023 

8623/2023 

8961/2023 

o 

o 

o 

1890  

1890 

1891 

WOW  

00300 

00511 

08.001 

08.031 

08.031 

26.782.2601.2262 

26.782.26012262 

26.782.2601.2262 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

93171-3 

48810-1 

79636-1 

FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 

J P BELEZE 

7.780,00 

5.328,98 

2.800,00 

03/08/2023 9475/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 2.815,00 

03/08/2023 9494/2023 o 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.W 93171-3 FABIAN E A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 7.860,00 

07/08/2023 9780/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 12.546,00 

09/08/2023 9886/2023 o 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 3.900,00 

11/08/2023 9958/2023 o 1891 00511 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAF'ADORA MARRECAS LTDA 8.100,00 

15/08/2023 10065/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 93177-2 RECAPADORA FABR ICA DOS PNEUS LTDA. 13.310,00  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO corro, na wrsão: 5533w 22/02(202408:56:36 
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Data Re.ersáo estorno Estorno errpenho Errpenho Tipo Conta Fonte Unidade Projeto/Atnidade Natureza Fornecedor Valor 

18/08/2023 

24/08/2023 

10189/2023 

10418/2023 

o 

o 

1891 

1892 

nill 1 

05041 

013.001 

08.001 

/6.782.2601.2 352 

26.782.2601.2262 

3.3.9.3.3!").€8!X, 

3.3.90.39.68.00 

33171-3 

2251-9 

FASIANE A. SZT'C'riTA Ti & C iik i_TDA 

RECAPADORA MARRECAS LTDA 

5.556,02 

5.000,00 

24/08/2023 10419/2023 o 2150 00000 08.002 15452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 2.380,00 

25/08/2023 10450/2023 o 1892 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 79636-1 J P BELF_ZE 11.200,00 

29/08/2023 10537/2023 o 1892 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 AL STACZEVVSKI E FILHO LTDA 5.629,58 

05/09/2023 11243/2023 o 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 7.340,00 

05/09/2023 11247/2023 o 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 93171-3 FABIANE A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 5.612,04 

05/09/2023 

05/09/2023 

06/09/2023 

11251/2023 

11253/2023 

11285/2023 

o 

o 

o 

1892 

2150 

2600 

05041 

00000 

00000 

08.001 

08.002 

09.001 

26.782.2601.2262 

15.452.1501.2154 

10.301.1001.2081 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

50297-9 

50297-9 

50297-9 

V L FLESCH BORRACHARIA 

V L FLESCH BORRACHAR EA 

V L FLESCH BORRACHARIA 

3.426,00 

219,80 

557,15 

1509/2023 11801/2023 0 1891 00511 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 7.003,00 

21/09/2023 

29/09/2023 

03/1W2023 

11967/2023 

12280/2023 

12699/2023 

o 

0 

o 

1892 

1890 

1890 

05041 

00000 

00000 

08.001 

08.031 

08.001 

26.782.2601.2262 

26.782.2601.2262 

26.782.2601.2262 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

3.3.90.39.68.00 

79636-1 

93171-3 

79636-1 

J P BELF_ZE 

FABIAN E A. SZYCHTA TYSKI & CIA LTDA 

J P 13ELEZE 

9.800,00 

1.335,03 

2.800,00 

04/10/2023 12794/2023 0 2600 00000 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 278,25 

09/10/2023 12885/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 79636-1 J P BELEZE 7.050,00 

11/10/2023 13008/2023 0 1892 05041 08.031 26.782.26012262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 3.926,96 

11/10/2023 13011/2023 0 1892 05041 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 1.537,55 

11/10/2023 13012/2023 o 2150 00000 08.002 15.452.1501.2154 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 320,92 

18/10/2023 13147/21113 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA 5.110,30 

30/10/2023 13871/2023 0 1890 03000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 79636-1 J P RFI F7E 2850,00 

07/11/2023 14376/2023 o 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA 11.058,48 

07/11/2023 14382/2023 0 1890 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 2.808,60 

07/11/2023 14383/2023 0 2611 00380 09.001 10.301.1001.2081 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 787,40 

10/11/2023 14527/2023 0 1890 03000 08.001 26.782.26012262 3.3.90.39.68.00 79636-1 J P BELEZE 4.200,00 

06/12/2023 15531/2023 0 1893 01057 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA, 4.895,75 

14/12/2023 15836/2023 0 1893 01057 08.1301 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.03 79636-1 J P BELEZE 9.900,00 

15/12/2023 15878/2023 o 1894 05042 08.031 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA 1.953,00 

15/12/2023 15879/2023 0 1894 05042 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 AL STACZEWSKI E FILHO LTDA 1.945,00 

15/12/2023 15880/2023 o 1894 05042 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA 1.967,98 

08/01/2024 93/2024 o 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAPADORA MARRECAS LTDA 7.200,00 

09/01/2024 140/2024 o 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 2251-9 RECAPADORA MARRECAS  LT  DA 4.490,00 

12/01/2024 218/2024 o 5640 00000 11.005 08.244.0801.2043 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 134,80 

12/01/2024 221/2024 o 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 79636-1 J P BELEZE 4.250,00 

17/01/2024 273/2024 o 2020 00000 08.001 26.78226012262 3.3.90.39.68.00 50297-9 V L FLESCH BORRACHARIA 2.288,70 

24/01/2024 384/2024 0 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 79636-1 J P BELEZE 9.800,00 

31/01/2024 566/2024 o 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 AL STACZEVVSKI E FILHO LTDA 1.967,98 

31/01/2024 567/2024 0 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEVVSKI E FILHO LTDA 1.953,00 

31/01/2024 568/2024 o 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 A L STACZEWSKI E FILHO LTDA 1.953,00 

Erritido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COIFO, na wrsão: 5533w 22/02/2024 08:56:36 
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Data Rewrs53 estor no Estorno empenho Errpenho 

31/01/2024 569/2024 

31/01/2024 570/2024 

Critérios de seleção 

Natureza da despesa: 3.3.90.39.68.00 ate 3.3.90.39.68.00 

Tipo Conta Fonte Unidade Prcjeto/Ati,Adade Natureza Fornecedor Valor 

0 2020 00000 08 001 711 WO 911(11 7769 on In kft nfl 18510 1 I'. STACZEWSKI E 0 LTDA 1.945,00 

0 2020 00000 08.001 26.782.2601.2262 3.3.90.39.68.00 48810-1 AL STACZEVVSKI E  FILHO  LTDA 1.950,00 

TOTAL: 412.182,32  

Emitido por: MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO, na ‘ersão: 5533w 22/02/2024 08:56:36 



26/08/2023, 09:33 Gmail - ORÇAMENTO  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> &mail  

ORÇAMENTO 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 25 de agosto de 2023 às 08:32 
Para: fabricadospneus@gmail.com  

Bom dia solicito apresentação de orçamento para realização da licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 31/08/2023 
carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerencia demaqu si@g rnai I .com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

PNEU.xlsx 
13K  

FABRICA DOS PNEUS RECAPADORA <fabricadospneus@gmail.com> 25 de agosto de 2023 às 13:49 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde 

Segue orçamento 

AU; 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Orçamento - Capanema - 25.08.23.pdf 
1196K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-ax39930365993575430508,simpl=msg-ax-68567526217... 1/1 
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ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

Razão Social: Recapadora Fábrica dos Pneus  — CNPJ: 04.895.855/0001-89  
Endereço: Alameda Virgilio Moreira, 483, Nhapindazal, Irati — PR  

1  Contato: (42) 3423-2003 — fabricadospneus@gmail.com   

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
PRAZO PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses 
PRODUTO E a m cz V.  UNIT.  V. TOTAL 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 8 2  a D  8 R$ 20,00 R$ 160,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 8 

2 0  8 R$ 20,00 R$ 160,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO CE PNEU ARO 13 SOMENTE NA  

AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANC INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

n 700 R$ 4,50 R$ 3.150,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 13 COM CONSERTO VD05 A 

VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 

DE  STEP  

O 
z 
m 

50 R$ 50,00 R$ 2.500,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E  
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 13 n 

70 R$ 25,00 R$ 1.750,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 13 INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE  STEP  

o 
z 
D 

30 R$ 120,00 R$ 3.600,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 14 SOMENTE NA  

AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 
Y 700 R$ 4,50 R$ 3.150,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 14 COM CONSERTO VD05 A 

VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 

DE STERP 

o 
2 
D 

60 R$ 50,00 R$ 3.000,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 14 

150 R$ 25,00 R$ 3.750,00 
 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 14 INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE STERP 

o 
z 
D 

35 R$ 120,00 R$ 4.200,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO  DIE  PNEU ARO 15 SOMENTE NA  

AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 700 R$ 4,50 R$ 3.150,00 

ERVIÇO DE CONSERTO DE CACARA DE 
PNEU ARO ' 5 COM CONSERTO VD05 A 

VD10, NCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 

DE STERP 

C3 
z 
D 

35 R$ 70,00 R$ 2.450,00 

.„ 
Alameda Virgílio Moreira, n° 483 -- Bairro: Nhapindazal Irati-PR. CEP: 84500-532 

Fone/VVhatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E.: 903.94330-09  
E-mail:  fabricadospneus@gmail.com  



ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 15 45 R$ 30, 00 00350 R$ 1. , E  co  cu ,_ — 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 15 INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE STERP 

o 
2 
D 

30 R$ 140,00 R$ 4.200,00 

Ite
m

  1
4

  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 16 SOMENTE NA  

AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 
NC  1000 R$ 4,50 R$ 4.500,00  

Ite
m

  1
5
  
;
  

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 16 COM CONSERTO VD05 A 

VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 

DE  STEP  

o 
E 
D 

60 R$ 80,00 R$ 4.800,00 

Ite
m

  1
6 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 16 

E  o n 190 R$ 40,00 R$ 7.600,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 16 INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE  STEP  

o 
2 
n 

35 R$ 180,00 R$ 6.300,00 

It
e

m
  1

8
 I  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 17.5X25" SOMENTE 

NA  AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 5000 R$ 4,50 R$ 22.500,00 

It
em

  2
0

 
Ite

m
  1

9
 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 17.5X25" COM CONSERTO VD05 A 

VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM 

ci 
2 
D 

80 R$ 150,00 R$ 12.000,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
DE PNEU 17.5X25 

130 R$ 100,00 R$ 13.000,00 E , 
c» 04 
— 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
17.5X25" INCLUSO MONTAGEM, 

o 
2 

DESMONTAGEM  
70 R$ 800,00 R$ 56.000,00 

c',1 
C•1 

E 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU AR017.5" SOMENTE 

NA  AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO (CAMINHOES E MICRO 
ONIBUS) 

2 1000 R$ 4,50 R$ 4.500,00 

It
e

m
  2

4
 

Ite
m

  2
3 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU AR017.5" COM CONSERTO VD05 A 

VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 

DE  STEP  (CAMINHOES E MICRO ONIBUS) 
—SERVIQO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM 

AR017.5", COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
STERP DE PNEU (CAMINHOES E MICRO 

ONIBUS) 

0 
2 
n 

40 R$ 100,00 R$ 4.000,00 

ci 
2 
D 

120 R$ 50,00 R$ 6.000,00 

Ite
m

  2
5
 

SERVIÇO DEE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
AR017.5"INCLUSO COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIDA RA 
DE  STEP  (CAMINHOES E MICRO ONIBUS) 

0 
2 
= 

40 R$ 180,00 R$ 7.200,00  

It
e

m
  2

6 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 — Bairro: Nhapindazal Irati-PR. CEP: 84500-532 
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E.: 903.94330-09  

E-mail:  fabricadospneus@gmail.com  



ORÇAMENTO A PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 225/50R17" SOMENTE 

NA NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 

 DO CONSERTO (VEICULO LEVE) 
SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 225/50R17" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, COLOCAÇÃO 

E RETIRADA DE  STEP  (VEICULO LEVE) 

2 500 R$ 4,50 R$ 2.250,00 

It
em

  2
7 

o 
z 
= 

o 
z 
m 

10 

16 

R$ 100,00 R$ 1.000,00 

Ite
m

  2
8 

SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM 
DE PNEU 225/50R17, INCLUSO 

COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP 
(VEICULO LEVE) 

R$ 60,00 R$ 960,00 

- 1 

It
em

  2
9
 1 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇA0 DE PNEU 
225/50R17" 'INCLUSO COM MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, INCLUSO COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE  STEP  (VEICULO LEVE) 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 17" E 18" 

SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 

DO CONSERTO (PNEU DE MOTO) 

o 
z 
D 

8 R$ 180,00 R$ 1.440,00 

Ite
m

  3
0 

2 20 R$ 4,50 R$ 90,00 

Ite
m

  3
1
 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 17" E 18" COM CONSERTO VD05 A 

VD10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO (PNEU 

DE MOTO) 

o 
z 
D 

10 R$ 80,00 R$ 800,00 

Ite
m

  3
2 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 17" E 18" (PNEU 

DE MOTO) 

o 
z 
m 

10 R$ 40,00 R$ 400,00 

cv) tv) 
E 
a) 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 23,1X26" SOMENTE 

NA  AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 
Y 1000 R$ 4,50 R$ 4.500,00 

Ite
m

  3
7 

Ite
m

  3
6 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 23,1X26" COM CONSERTO VD05 A 

VD10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 

o 
z 
D 

20 R$ 200,00 R$ 4.000,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26 

2 o 
D 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 E  co  

a)  co  

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
23,1X26" INCLUSO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

0 
z 
D 

10 R$ 1.200,00 R$ 12.000,00 

Ite
m

  4
0

 iIt
e m

  3
9

 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 24" SOMENTE 

NA  AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 10000 R$ 4,50 R$ 45.000,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 24"COM CONSERTO VD05 A 

VD10, COM DEESMONTAGEM E MONTAGEM 
INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 

o 
z 
= 

120 R$ 180,00 R$ 21.600,00 

Ite
m

  4
1

 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 24" 

2 o  
D 110 R$ 140,00 R$ 15.400,00  E cNi  

.... 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 -- Bairro: Nha-p—i-ridazal — Irati-PR. CEP: 84500-532 
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E.: 903.94330-09  

E-mail:  fabricadospneus@gmailcom  



ORÇAMENTO À PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 24' 24" INCLUSO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

o  
z 
n 

85 R$ 900,00 R$ 76.500,00 

co  

E a) 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" 

SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 

DO CONSERTO 

2 2000 R$ 4,50 R$ 9.000,00 
4 
E 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 12,5/8CX18" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM CESMONTAGEM E MONTAGEM 

INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 

o 
z 
0 

30 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

It
em

  4
5 

SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18  

2 o 40 R$ 70,00 R$ 2.800,00 E 
(4! a) 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
12,5/80X18" INCLUSO INCLUSO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

o 
z 
D 

24 R$ 700,00 R$ 16.800,00 

F.- 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU AR020" SOMENTE 

NA  AREA  RURAL, DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

M 
Y 5000 R$ 4,50 R$ 22.500,00 

It
em

  4
8 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU AR020" COM CONSERTO  RAC  10 A 

RAC  50, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

o  
z 
0 

100 R$ 120,00 R$ 12.000,00 

It
em

  I
te

m
  4

9 
50

 SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU AR020" 

-2  o D 140 R$ 40,00 R$ 5.600,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
AR020" INCLUSO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

c) 
z 
0 

40 R$ 350,00 R$ 14.000,00 
G 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU ARO 

22,5" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO 

VALOR DO CONSERTO 

M 
Y 4000 R$ 4,50 R$ 18.000,00 

It
em

  5
2 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 22,5" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO. 

o 
z 
D 

60 R$ 120,00 R$ 7.200,00 

It
em

  5
3 

SERVIÇO DE DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 22,5" 

2  o D 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 E 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 22,5" INCLUSO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

C) 
z 
m 

40 R$ 350,00 R$ 14.000,00 

Lr) Lr) 
E 
a) 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU 10-16.5 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 

PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

2 
Y 1000 R$ 4,50 R$ 4.500,00 

Ite
m

  5
7
 ;

  
It

em
  5

6 
_  SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 

PNEU 10-16.5 COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO. 

o 
z 
D 

16 R$ 120,00 R$ 1.920,00 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 -- Bairro: Nhapindazaf-- Irati-PR. -EEP: 84500-532 
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E.: 903.94330-09  

E-mail:  fabricadospneus@gmail.com  



ORÇAMENTO A PREFEITURA DE CAPAN EMA - PR 

SERVIÇO DE DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 10-16.5 2  cl D 14 R$ 60, 00 E  co R$ 840,00

—  
cu in  

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10- 
16.5 INCLUSO MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 

c) 
-2 
D 

14 R$ 500,00 R$ 7.000,00 

cr) 
40 

E 
a) ..... 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE  
CAMINHAO, TIPO RODÍZIO in  2  

D 

2  in  D 

180 R$ 50,00 R$ 9.000,00 E 0  
tl ) ci) 2.e. 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO 70 R$ 200 , 00 R$ 14.000,00 E - 

cp Z1) 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE  VANS  E 
MICRO, TIPO RODÍZIO 

E o  
D 40 R$ 40,00 R$ 1.600,00 E 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
VEÍCULOS LEVES, TIPO RODÍZIO 

2  o D 40 R$ 30,00 R$ 1.200,00 ..,§ inr")   

TOTAL R$ 543.870,00 

Irati, 01 de setembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
RECAPADORA FABRICA RECAPADORA FABRICA DOS 
DOS PNEUS PNEUS LTDA:04895855000189 

LTDA:048958550001 89 Dados: 2023.09.01 16:08:59 
-0300' 

RECAPADORA FABRICA DOS PNEUS LTDA. 

Evandro Rebesco 
RG 6.720.406-9 

CPF 004.955.059-43 
Sócio Administrador 

Maicon Gabriel Giongo 
RG 10.240.148-4 

CPF 086.790.599-94 
Sócio Administrador 

Alameda Virgílio Moreira, n° 483 - Bairro: Nhapindazal - Irati-PR. CEP: 84500-532 
Fone/Whatsapp: (42) 3423-2003 - CNPJ: 04.895.855/0001-89 - I.E.: 903.94330-09  

E-mail:  fabricadospneus@gmail.com  



11/08/2023, 09:27 

4"1 Gmail  

Gmail - ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 
1 mensagem  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 3 de agosto de 2023 às 14:58 
Para: Pedro Adones Krugel <pedroadones@gmail.com> 

Boa tarde solicito apresentação de orçamento para realização da licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 14/08/2023 
carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmaii.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

PNEU.xlsx 
---I 13K 
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26/08/2023, 09:42 Gmail - orçamento para licitação resposta. 

411°4  Gmail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

orçamento para licitação resposta. 
1 mensagem  

Pedro Adones Krugel <pedroadones@gmail.com> 14 de  agosto  de 2023 As 15:13 
Para: Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, segue orçamento 

licitacao Valdecir.pdf 
2694K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&Permthid=thread-f:1774229223797996484&simpl=msg-f:17742292237979... 1/1 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: V. L FLESCH BORRACHARIA 

CNPJ: 16,102,341/0001-08  FLESCI:180.FRA(.J!. _OK  COM 

  

ENDEREÇO: RODOVIA PRT BR 163 KM 84 

 

COMPLEMENTO: EM FRENTE A DIPLOMATA 

TELEFONE: (46) 999224605 

CIDADE: CAPANEMA  

BAIRRO:  SAO JOSE OPERARIO 

UF: PR  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO pE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

1110DA1.1DADE: PR.EGA0 ELETRONICO 
PRAZO PAGAMENTO: 20 DIAS APOS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
V AI.IDADF DESTA PROPOSTA: 12 meses 

PRODUTO 
..,d 

7 
..?, 
5  

V.  END',  V TOTAL 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU ARO 8 
.4 
": ._ 8 R$ 15,00 R$ 120.00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 8 

G 
z 8 RS 15,00 R$ 120.00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU ARO 13 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 

PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 
700 RS 4,50 R$ 3 150.00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 13 
COM CONSERTO VD05 A VD1 0, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  

7. 50 R$45,00 R$ 2.250,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU C 
2 70 R$ 40,00 R$ 280000 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 13 

INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE  STEP  

z 30 R$ 100,00 R$ 3 000,00 

DESLOCAMENTO PARA REAL1ZAÇA0 DE CONSERTO DE 
PNEU ARO 14 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 

PERIMEFRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

K
M

 _
i  

700 Ri -1.50 R$ 315000 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 14 
COM CONSERTO VD05 A VD1 0, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP 

•• 1  60 R$ 45.00 R$ 2 700.0C 

1,1o,i4Ls L„. 



SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 14 z 150 R$ 40,00 R$ 6.000 00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇA0 DE PNEU ARO 14 
INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE STERP 

?, 
..) 

35 R$ 100,00 R$ 3.500,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU ARO 15 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

.t 
g 700 R$ 4,50 3 150.00  

R$ 

ERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 15 
COM CONSERTO VD05 A VDI 0, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM. COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP 

c  
2 35 R$ 45,00 R$ 1.575.00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 15 

0  
-2 45 R$ 40,00 R$ 1 800.00 

St.KV tk„kl- DE \WU ATilliWAU Oh F1NtU A(O 1) 
, 

NCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
• RFTIR ADA DP  SIT  Rp 

a 
2 30 R$ 100,00 R$ 3 000.00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU ARO 16 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 

i 
PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

1000 

, 

R$ 4,50 R$ 4.500,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 16 
COM CONSERTO VD05 A VI)10, INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  U
N

ID
 

60 R$ 50,00 R$ 3 000.00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU  

ARO 16 

al  

D 
R$ 45,00 R$ 8 550 00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 16 
INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 

E RETIRADA DE  STEP  

U
N

ID
 

R$ 4.200,00 

1.M.7,1-Ut_ AratiN 1  kJ  rAltik Kr."1-14/%1, AU Ur- 1...l.)N.StK tu VII 

PNEU 17 5X25" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 

DO PERIMETRO URBANO INCLUSO N() VALOR DO 
rnxicpwrn 

RS 4 50 R$ 22 500.00 

-I 
SERVIÇO DE CONSERTO DE CAMARA DE PNEU 17.5X25" 
(70M CONSERTO VD05 A VDI 0, INCLUSO MONTAGEM, 

DESMONTAGEM 

R$ 13 600 00 

SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM, DE PNEU 

17 5X25 

E.:), 
7 
z 

130 R$ 150,00 R$ 19 500,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5X25" 

INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM 
. 70 R$650,00 R$ 45.500,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PNEU AROI 7 5" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 

DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO (CAMINHOES E MICRO ONIBUS) 

- 
d' ae 1000 R$ 4,5o R$ 4 500 00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 
AR017.5" COM CONSERTO VD05 A VDI 0, INCLUSO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E 

REFIRADA DE  STEP  (CAMINHOES E MICRO ONIBUS) 

a 
7 
-- 

40 R$ 90.00 R$ 3.600.00 

2 



SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM AR017.5", 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP DE PNEU 
(CAMINHOES E MICRO ONIBUS) 

120 R:$ 60,00 R$ 7.200.00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
AR017.5"1NCLUSO COM MONTAGEM. DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  (CAMINHOES E 
MICRO  ON  [BUS ) 

a 
'-' 4°  R$ 230,00 R$ 9.20000 

DESIAX.  AMEN  10 PARA REALIZAÇÃO DE LONSERT 013E', 
PNEU 225/50R 17" SOMENTE NA NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 

PRSTLMqiN4SititARY. REAKA 

''->'- 50°  Wi', 4,50 R$ 2.250.00 

Lni 1-Nr.„ 
225/50R1 7" COM CONSERTO VD05 A VDI 0, INCLUSO

MONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  
tvFiCt II  Of  FVF1 

2  1 0 R$ 60,00 R$ 600,00 
 

SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50R17, INCLUSO COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
iSTERP (VEICULO LEVE) 

„ - 
7 16 RS 50.00 R$ 800.00 

1!;ERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50R17" 
"INCLUSO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM,  

INCLUSO COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  (VEICULO 

LEVE) 

6; 8 RS 130,00 R$ 1.040,00 

.] 
UCI.,[..A.. HiviriN t t../  netts".  rur.,ii..1Z.tikr./ACJ  lit  VAJIN3EK 1 l/ un 

PNEU ARO 17" E 18" SOMENTE NA  AREA  RURAL, 

DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR  
nn  Cf-Yrtrrn i DIV rl i FIC; P./UAW-11 

20 R$ 4,50 R$ 90,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17" E 

18-  COM CONSERTO VD05 A VDI 0, COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM, INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 

(PNEU DE. MOTO) 

2 

.. 
10 R$4000 R$ 400,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
17" E 18" (PNEU DE MOTO) U

N
ID

 

10 RS 35,00 R$ 350 00 

DLSLOCA-MtN I 0 PARA REALIZAK AO DE CONSERTO DE 

PNEU 23,1X26" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 

DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO 

2 
14 1000 R$ 4.50 R$ 4 500 00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 

COM CONSERTO VD05 A  VD  1 0, COM DESMONTAGEM E 

MONTAGEM INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 

cz  
Z" 20 R$ 190.00 R$ 3 800 00 

- 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

23,1X26 - 
20 RS 170,00 R$ 3 400,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇA.' 0 DE PNEU 23,IX26" 

INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM  

r-,  
2. 10 R$ 720,00 R$ 7.200,00 

DES)  .00AMENTO PARA REALIZAÇA0 DE CONSERTO DE 

PNEU ARO 24" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 

PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 

CONSERTO r  K
M

 

10000 R$ 4,50 R$ 4.  500,00 

_ 
24"COM CONSERTO VD05 A VD10, COM 

DESMONTAGEM E MONTAGEM INCLUSO NO VALOR 

I  
U

N
ID

 

120 R$ 180,00 R$ 21 600.00 

3 



SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 24" U

N
ID

 

110 RS.170,00 RS 18.700,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 24" 
I NCLUs0 MONTAGEM F. DESMONTAGEM 

rz 
_ 85 R$ 650,00 R$ 55 250,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇAO-DE CONSERTTDE 
PNEU 12,5/80X18" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

2000 R$ 4,50 RS 9.000,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 
12,5/80X18" COM CONSERTO VIM A VDIO, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

0 
2  30 R$ 120,00 R$ 3600.00 

 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
1 2,5/80X1 8 

R.  

,..) 
40 

• 
R590,00 R$ 3.600,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU I 2,5/80X18" 

I
NCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

G 
24 R$ 360,00 R$ 8.640.00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 
PNEU AR020" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

.. 

.x. 
5000 R$450 R$ 22.500.00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU AR020" 
COM CONSERTO RAC 10 A RAC 50, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

e 
z 100 RS 90,00 R$ 9.00000 

 
, 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
AR020" 

2 z  
:..-) 

140 RS 70,00 R$ 9.80000 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU AR020" 
INC 1.1:SO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

z 40 R$ 230,00 R$ 9.20000 
 

, 

Ut1_0177LNIEN I ti I  AKA Kr,ALILAkr-AU J1L:K V IVO Lit  
coNSERTO DE PNEU ARO 22,5" SOMENTE NA  AREA  
RURAL, DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO 
v AI  OP nn  ('oNsrwm 

n 4000 R$ 4 50 RS 18.000,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 
12,5" COM CONSERTO VD05 A VD10, COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM INCLUSO NO VALOR 1)0 SERVIÇO. 

z 
.1)  

60 RS 90.00 RS 5.400,00 

SERVIÇO DE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU ARO 22,5" 

e 
.. 100 R$ 70,00 RS 7.000 00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 22,5" 
INCLUSO) INCLUSO) MONTAGEM E DESMONTAGEM 

40 RS 220,00 R$ 8.800.00 

ULSI,LK. AMtIN I U FAKA KEALILAI,AU St.,KVIÇU Oh 

CONSERTO DE PNEU 10-16.5 SOMENTE NA  AREA  
RURAL, DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO 
VA] DO CONsFRTO ,OR  

2 
1000 R$ 4,50 R$ 4.500,00 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10-16.5 
COM CONSERTO VD05 A VDI 0, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO. 

0  
2 
:D 

16  Ft$ 130.00 R$ 2.080 00 

H 
SERVIÇO DE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 10-16.5 

2 - 14 RS 90,00 R$ 1.260.00  

4 



SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10-16.5 INCLUSO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 

0  
?_. 
..;.) 

14 R$ . 350.00 R$ 4900,00 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO 
RODÍZIO 

a 
- 
.:-.) 

180 R$ 50,00 R$ 9 000.00  

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS 
PESADAS, TIPO RODÍZIO  

a z  70 R$ 70; 00 R$ 4.900,00 

SERVIÇO DE TROCA DE. PNEUS DE  VANS  E MICRO, TIPO 
RODÍZIO 

a 
2 
:---) 

40 R$ 40,00 R$ 1 600.00 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VEiCULOS LEVES, 
Two  RODÍZIO 

5; _ 
..) 

40 R$ 30,00 R$ 1.200.00  

T(..)1,\I. R$ 450 625 00 

• 
DATA: 1. 4/  1 /0  if)/  62. 0; Z, Borracharia F  leach 

CNN  16.102.314/0001-08 

i .5oi 
I  

 
 

(46), 9 99 -4605, 

4111" Orçamento  clew  ser anexado cmcs tposta ao  e-mail  solicitante o  nulls  breve possívci.  coin  cabeçalho devidurnente preenchido e: I. Em caso de assinatura eletrônica 

dispensa-se o carimbo; 2. Fm caso de envio por  email  tambem e dispensavel a assinatura eletrônico. dmndo ser inserido no campo especitico a I ,ot.to  da CITIMISil e nome 

do responsavel. 

• 



19/08/2023, 10:11 Gmail - ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Grnail Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 
2 mensagens  

Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 3 de agosto de 2023 às 14:59 
Para: douglas@wIn.com.br  

Boa tarde solicito apresentação de orçamento para realização da licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 14/08/2023 
carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmail.com>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

PNEU.xlsx 
-=-J  13K 

Douglas Staczewski <douglas@wIn.com.br> 19 de agosto de 2023 às 07:55 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

BOM DIA... SEGUE EM ANEXO 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2552930586713649758,simpl=msg-a:r284881014034... 1/2 
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19/08/2023, 10:11 Gmail - ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Att 

Douglas A. Staczewski  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

0" No contém vtrus.www.avast.com  

COTACAO CAPAN EMA SERVIÇO.xlsx 
19K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r255293058671364975&simpl=msg-a:r284881014034... 2/2 
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R.:.:7A0 - A L STACZEWSKI E FILHO LIDA 
- 

13.835.750M001-25  

ORÇAMENTO 

  

     

     

      

ENDEREÇO' RUA 04  

COMPLEMENT°  

  

BA1RRJ BAIRRO INDUSTRIAL 

     

TE?ÏE 46 9 9912-8483 

PLANALTO 

   

 

!F PR 

IcoNTRATA0o .DE .EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, 
IcoNspao, MONTAGEM E DESMONTAGFAI DE PNEUS DA FROTA DE 'VEÍCULOS E MAQU1NAS 1)0 

IM(INICiP10 DE CAPANEMA-PR 

VIODALIDADI : PREGÃO ELEA RONICO 

PRAZO  I)  N( ;A NIL\ FO: 20  DIAS  APOS ENTRVGA DEF INITIVA DO SERVI(70  
VAI_  (DAN'  Df.STA PROPOS1 : 12 meses 

V. 

PR()1)(-1-() 

,1.R\ rit)i . .,\MARA PNEU  AIMS 

MoNtAGEM DrsmoN fA G [Al Di- pm 

- N 10  PARA  REALIZA('ÃO DE CONSER 

1A .  PN1.l.' AR() 13 SONWNTE. NA AREA RI;RAI.., DFN -FR(:) 

Do PI R1\11 FR()  URBANO  INCA I'SO NO VALOR Do 

(.ONSF), 1t) 

KS 25,00 

Rs. 20,00 

KS 4.30 

1)0,01.) 

160.00 

K!) ; is0,00 

1i-3.835.750/0001-0 

A. L. STACZEWSKI E 
FILHO LIDA  

AV.  BRASIL, 970 - CENTRO 
;25760-000- CAPANEMA PR j 

o 



173.835.750/0001-0 

A. L. STACZEVVSKI E 
FILHO LTDA,  

AV.  BRASIL.  970.  CENTRO  
L85760-000 - (ARMENIA RR 

• • 
SER  \KO  DE CONSERTO DE CAMARA DE PNI'1.'. AR° I .; 

COM CONSERTO VD05 A VD10.  !NCI  I:  SO  \1.)\T AGI. M. 
DESMON I.  AGEM, COLOCAÇÃO E RLTIRA1 ) A DE  STEP  

-,.- 

- 

r:,¡") o w 1»0 Rs 2.000,00 
-11 
E. 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNLI 

AR() 13 
....1. 

Rs  70.00 

RS 2 4E00 
:.,-. 
- 

*7 

SERVIÇO DE VULCAN1Z.A00 DE PNEU ARO 13 

INCI.U.S0 MON TAGEM, DESMON I AGEM. COLOCAÇÃO 
E RETIRA DA DE  STEP  

---: 30  RS 2.100,00 

1.',1011 

DT.S1 OC A MENTO PARA REALIZA(A0 DE CONSERTO 

DE ['NIT ARO 14 SOMENTE NA ARFA RURAL. DENTRO 

DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR IX)  

CONSERIO  

— 
•'*- 700 R$ 4.50 RS :3.150,00 

t-, 
E 

— 

SERVI(0)  OF  CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU AR() 14 

COM CONSERTO VD05 A VD10. INCLUSO MONTAGEM, 

DESMoNTAGEM, COLOCAÇÃO E RE ITRADA DE STER.P  
7; 60 R$ 45,00 RS 2.700,00 

oc 
','::• -... 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DI..SMONTAGEM DE PNEU 
AR() 14 

P 
"¡ 150 RS 35,00 RS 5250,00 

,--- 

4 
SERVIÇO DE VULCANI/AÇ AO DE PNEU ARO 14 

INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM. COLOCAÇÃO 

T. RE TTRA DA DE STERP 
2 — 35 RS 70.00 RS 7.450.00 

.--.-. — 

75 - 

-)ESTOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 15 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 

DO P1 RIMETRO  URBAN()  INCLUSO) NO VALOR DO 
( ONSERH) 

K
M

 

700 12S 4,50 RS 3.150,00 

r
  

It
em

  H
  

I R\ IÇo DE cONSERTO DE CAMARA DE PNEU ARO 15 

CONSERTO VOOS A VDI 0, INCLUSO  MOM  AGEM, 

DE.SMCIN I AGEM. COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STFRP 
— 35 RS 45.00 RS 1.575,00 

- 

(-) 

a.- 
2 

SERV1(0 DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DL PNEU 
A RO 15 

_ 
45 PS 4(00 RS 1.800.00 

,..-, — 
E  
1, 
— 



1713.835.750/0001-2-51  

A. L. STACZEWSKI E 
FILHO LTDA 

- 
AV.  BRASIL  970 CENitiO 

L65780000  - CAPASEMA -PftJ 

sERVi o 01-)E. \,- t.. to A Ni/im.,  \(), Di.  rNi i ! \R( I -  
INcI.Uso MONTAGE.m. DEsmo\ i AGEA1. f. oE0(A0,0) 

21 
7. 
..3 

30 

., 

i. -,:-,w) RS 2: :, 7,, t; t.r, 

:...-

;,., 
:-, - --__ 

DESEOCAMEN1 0 PARA Ri ,Asi 17..wAo DE coNsER I o 
DE PNEU ARo 16 SOMENTE, NA  AREA  RURAL. DE.N• ! Pt 
DO PERIME I RO URBANO iNcus(.., NO VALOR Do  L 

CONSER TO 

-- 
--:  loot)  !:.:: •.,' 0,,,,, „i.J..)0.00 

„. 
F-,.. 
.„., 
- ._ 

-1 

SERVIO )  Di.  CONSERTO DE: CÂMARA DE PNEJ ,\ Ri) 16 
com ct)\sr- RIO VD05 A vD10. INCLUSO MONTAGIAL 
oli_Smc.r,,  FA(  iF.M. COLOCAÇÃO E RETIRADA DE S I  EP  

z 60 

,..,  

i<u:,  4 ..%,00 RS 2.700.00 

,:i , Rvit t ) 1H. MUNI AO LM E DESMONTAGEM DE PNEU 
Aí' ) it,  
.... . . . . 

2 
- 190 R$ 4o oo R$ 7.600.00 

....., 
E 
1. 

¡NCI  I is0 m( }N TAO iEm. DEsMoNTAGEM. cOEOCAÇÂO 
I. RETIRADA DE sit.P 

.,1 ,R v  it»  )1)1 VI :1.0 A N  ii  A00 DE PNEU ARO 16  f'  

2 35  Rs. ;,;(i . iio RS 2,800.00) 0; 
5 

.1...UNM-...K f fEsimAn-i -,T, n J  1'AR A -KEAU/A1,-AU Uf: 1 Cr 

DE PM '.I i 17 -;. i" SOMENTE NA  AREA  RURAL 
DENT  R ( ) IN )  pERIMEIR.0 URBANO INCLUSO) NO VALOR 
nat'oNsTRIO 

5000 R$ 4,50 1.?:,; ?2.500,00 
- 
r.  
I; 

SERVIÇO  OF  ( oNSERTO DE. CÂMARA DE PNEU 17.5X25" 
COM  CONS  1 -.  It  10 VOOS A VDIO. INCLUSO MONTAGEM. 
DESMONTAGi NI 

. . 80 R$ t85.00 RS 14,800,00 
o ri 

-...• _ 

SERVIÇO  1)1-.  MONTAGEM. DESMON1AGEN1, DE PNEU 
17,5)(25 

'-' 
-... 130 RS 140.00 RS IS ..71.)o,00 

IN 

,.. 
- 

SERVIÇO SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 17.5 X25" 
INCLUSO MONTAGEM. DESMONTAGEM - _..-  70 

- 

RS 620.00 RS 43.40000 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO I 7.5" SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO Do PERIMETRO  URBAN()  INCLUSO NO VALOR 
DO CONSER 1'0 (CAMINVIOES E MICRO oN1BLS) 

1000 RS I . ''- 0 R$ 4.500.00 

-, (-4 
P 
5; 



rT3.835.750/0001-2-51  
A. L. STACZEWSKI E 

FILHO LTDA.  

AV..  BRASIL, 970- CENTRO 

L85760-000 - CAPANEMA PR j 

SERVR,.°  DI  «..c.HERTO DE CÂMARA DE PNLU 
AR01-7 j," ( um (..tASF.R.1.0 VD05 A  VD  IO. INCI:I...S0 

RETIRADA  DI.  SI [P   ( CAM1NHOFS E MICRO ONIBUS) 
MON! AGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇA0 E  — 

---- 

, 
I 

110 Ps'i; 90,00 RS ::.tv)0.00 

--r 
e  1 
;--i 
- _. 

SERVIÇO  OF  MONTAGEM, DESMONTAGEM ARO I 7.5", 

COLOCAÇÃO 1.. RI. TIRADA DE STERP DE PNEU 

(CAMINHOES F.  MICR°  ONIBUS) 

12u RS 80.w,  R$ 9.00(00 

.f. 

-.: 
5 - 

SERVIÇO DE V!IC,A.NIZAÇÃO DE PNEU 

A  KO  i 7.5"iN(.. 1 1 :‘(‘) COM MONTAGEM. DESMONTAGEM. 

:‘,11cR()  ()NMI  .!S ) 

C 01.0CA(ÃO E, RETIRADA DE  STEP  (CAMINIIOES E  - 
40 RS wz.; N.4(,)0,00 

r-! 
F 

:.--- 

- 

... _ 

...-7! 

::. 
.1; 

r
n-rsLocAli:N.-m-  1,, ,, RA r,,  LAT.ÍZAÇA 0  DI'.  CONSERTO 

;)I.: PNEU 22:5/50R17" SOMENTE NA NA  AREA  RURAL. 

DENTRO DO PERIME. MO  URBAN()  INCLUSO NO VALOR  

DO CONSE.100 0,121(1 E() LEVE) 

5 

__ 

..‘...0,00 

. _ 
KV RiT.71 TE: T o INSFKI CY ..n.: (-AM:AKA  in:.  VNL.0 

225/.50R17" COM CONSERTO VD05 A V010, INCLUSO 

(VERT 1 01  EVE  1 

MONTAGEM. COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  10 RS 45.00 RS 45001 

SER.VICO DE MONT AGEM. DESMONTAGEM DE PNEU  

225.50R17, INCLUSO COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 

STERP (VFICULO LEVE) 

,F. 16 
...  

R$ 40.00 R. 640,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50R17" 

"INCLUSO COM MONTAGEM, DFSMONTAGEM, 

INCLUSO.) COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  (VEICULO 

j[\. El 

,-.. ,.....- 

.4  
8 (0; RS '700.00 

_ 

¡Ti 
-.) 

....---. 

'I  'LS IAA_  A-M[141 (1 V7VIK A KLATILikt,ritt) 1)1. i_ t../N 517. K 1 t i 

DE PNEU ARO 17 E 18-  SOMENTE. NA  AREA  RURAL. 

DEN FRO  1)0 PERIMETRO  URBAN°  INCLUSO NO VALOR .  
no coNs- FRID i PNIP1 I EIF MCfrat 

.--4  2- O  

7  
4 RS 50 RS 90,00 

._. 

5 - '  

SERWO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17" F. 

I S" COM CONSERTO V005 A  Val  O. COM  MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO  
(PNEU DE Mar 0) 

-,' 10 R$ 40.00 RS 400.00 

r i  
,---, 



• 
(") DF. mON1AGEN1 E DE.SMON I \(iFM DF PM 1 

17" I- ¡ s" 0)N1,11)  DI,  moTol 
-..-::: 
./ i 10 

- 

16 Iii.oil RS 30 0 (0 

--. i 

.:.:.-. 

R5,4 çti 
- 

RS , Is 500.00 

DE.,! ocAmf-,N10 PARA RLALVA(7 A0  DI  : C l'IN.;4 - R 1 ( 1 

"I 1"\:" ' '1 1  Y  I I'," ÇO":" r N.N. ARV:\  ' .i'. ',.! 

DEN FRO  DO PERIMETRO URBANO INCI i. '‘. \•( ! '.. \ LOR 

DO CONSERTO 

2,  
1000 

.c. 
=  
..; 

P.S .27:'.00 RS 5.500,00 
-, 
P WM CONSERTO VDO:i A VD10,  (OM  DESMONIAGEM I. 

SERVIO DE CONSERTO DE (AMARA DE PNEU 23,1X26"  

Nif, )N1-(EM INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 
 

- 
;7.  20 

RS 4.800,00 ISIR V!(, 0) DE. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE Pl\TI: - 
20 P.S '..10.00 

(0,Li.ii) 

- 

RS 6 300 ,00 
,•-, 

-;¡ Rviço DE V( "LCANIZAÇÃO DE PNEU 23,IX26" 

' 1 .  LSO  MONTAG EM E I)ESMON  TAG  EM 

RS 4.-',0 RS 45.000.00 
- 

D11!-;! o(2AMENTO PARA REALIZAÇA0 DE CONSERTo 

DE PNLU ARO 24" SOMENTE NA  AREA  RURAL. DENTRO 

CoNSERTO 

DO PLRIME.TRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO  
7, 

10000 

SERVIÇO)  DI:.  CONSERTO DE CAMA RA DE PNI 1. ' AR0 
.7.1-coN1 CONSVR1 0 VI 05 A VI)10, cOM DESMON FM  if  M 

E MoN IA( iEM  !NCI  11st) NO VAI oR Do CONSERIO  
7: _ 12.0 

---... 

16  ix :ow  R$ 22  200,00 

4- 

R$ 15 400,00 

.
 

It
em

  4
2  

SURVii .0 Dt. MoN 1 AO irN4 I .  DTSMONIM iEM  DI:  PNLU . 

,...„...., , _. •• ......,.......,. ,,,,, ..,....A... ,.........I....1....... 

n 
'2 110 to !400 

RS 52.700,00 

I 

1 .\4; IN I ili c &Al r. DEsmi 0, .0-. ¡Lm 
'.-&..1.:: \ 101 1)1 VI 4 I ANI/AO0 1»', PNEU ARO 24"  

85 p.:. ;,„'o). 

Í )E ,-d t u ..\s,11 N  i'õ  PARA REALI/A(;AO DE CONSERTO) 

14 )' -i U I 7:.V8OX IS" SOMENTE NA AREA RURAL, 

1)1  N 1  Pc i )( I PERIMETRO I !RBANO INCLUSO NO VAI  OR  

I ): ) t •()'.1.IR It)  

2000 

.... 

R`i; -1 '.- Pr-, 9.000,00 

„ 
rt 
r- 
F; 

• 

n-3.835,750/0001-2;71  

A. L. STACZEWSKI E 
FILHO LTDA.  

AV  BRASIL, 970 CENTRO 
L85760-000 CAPANEMA Prti 



12.5/80X18•• COM CONSERTO vD05 A VD10. GoM 
DESMON -I M.W,M E mONTAGEM 1NCLUso L NO VAOR 

DO CONSERTO 

siRviço Di• /, - (:)NsERT0 Di. CAM  Nk.N DI.: PNEE  

30 r$ I .0.1)0 k!'.•• 3 .')00.00 
- 
7- 
2 

SERVIÇO DE. MUNI AGEM E DE SMONTAGL M DE  ['NTT  

12.5180X18  
40 

. R$ i00 00  Rs 4.000,00 

SERVIÇO DE VI..}1.CANIZAÇAo DL PNEU 12,5.0X18 

INCLUSO MUNI AGEM E DESMONTAGEM 

r•-z 
24 RS .50.00 RS 6.000.00 

•-1- 

•7••.; 

DE PNEU AR020" SOMENTE NA  ARIA  RURAL. DENTRO 

00 PERIME I RO URBANO INCL ESO NO VALOR  EX)  

cONSLRI 0 

DESLOCAmI•NTo PARA REAL.14-NÇA0 DE CONSERTO 
 

- 
'•••• 
•;z 

S000 RS4,50 RS 2,.500,00 - 

- 

SER VIÇO DE coNSERTO DE CÂMARA DE PNEU AR020" 

COM CONSERTO RAC 10 A RAC 50, COM 

DESMONIAGFAI E MONTAGEM INCLUSO NO VALOR 

DO CONSERTO 

=ci 

100  
RS ,Z5,0-0 RS s 500.00 

-::- 
--T 

- 

— 
SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONI AGEM DE PNEU 

AR020" 
t•-...,  

... -, 
140  Ks  75,00 RS 10.500.00 

E--, - 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARON" 

INCLUSO MONTAGEM E DESMONEN  GEM  

;'• 
7 40 R$ 295.00 RS 11 800.00 

.--.1  

•I7. 
" 

. .. 

CONSER '10 DE PNEU ARO 22.5" SOMENTE NA  AREA  

RURAL. DENTRO DO PERIMETRO t 'RBANO INCLUSO NO 
V41  OR  1)0 t •ONNERTO 

•••• 
4000  Rs  L.  Rs i 8.006.00 

SERVIÇO DE• CONSERTO DE C.'AMARA DE PNEU ARO 

ONAGM 22.5" COM CONSERTO VD05 A V  DI  O. COM  M T E 

F DESMONLAGEM INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO.  
= 60 R. S s••.00 . S 5.100,00 

,-, 

—  
SIR Vic()  DE DE MONTAGEM I. DESMONTAGEM  DU  

PNEU ARO •:'2.7" 

• 

.... 
100 R$ 75 o  KS 7.500,00 

, 
F3 - _. ,,•: 
- 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇA0 DL PNEU ARO 22,5' 
INCIÁISO MONTAGEM E DESNR •,r.•; .L.L,Lm 40 RS 29Vitl RS 11.800,00 — _ 

r13.835.750/0001-2  

A. L. STACZEWSKI E 
FILHO LTDA  

AV  BRASIL ••••• • -.NTR(.. 

L857604)00 - 

6 



PNE1 MAQUINAS SIR V TROCA  Di  

PESADAS, i  WO RODÍZR) 

• 11 

F1'.; if...7[11AT....\(.7 sk.R-v1Z, O Dt 

( 4. IN ,̀  1-'. ; t ¡A PNri. to-16..s S)ME:NIE NA .\RI.A -,-.- ,-... 
I:. ‘P AI i ,' N 1 RO DO PER!MI -1- Ro I :RBANO INC.:El/SO 

1 

 V211 Oili2" .!  CONS}  .RTO  
SERVR..0 DE CONSERTO  DI .  CAMARA DE PNEU 1010.5 (.., 

COM CONSFR 1-0 VDO5 A VIM.  (..'OM  MONTAGFM E. 
DESMON1 AGIN  (NCI  E .50 NO VAI  OR  DO SERVI(0. 

SERVIÇO DL  DI,  MON TAGEM E DESMONTAGEM DE, 

PNEU 

SERVIÇO DL Vt.:TC.ANI/AçÃO DE PNEU 10-16 5 INCLUSO 
moN-LAJiEM E DESMONTAUFNI 

SFRViÇ 1 TROCA ['NITS  DE CAMIN11..k0. TIPO 

RODi»O 

SERVIO •A DE  TROCA  DE PNEt 'S DE VANS F. MICRO, FIPO 

RON/10 

SERVIÇO DE. TROCA  DI-.  PNEUS 1)11 VOCTLOS I  EVES.  

TIPO RODiZIO 

1000 

16 RS lit) 00  

14 RS 

14 RS 2.10»0 RS 

180 .11.0) 

70 ti  

40  RS 40,90 

40 RS 30,00 RS 

1- 01 AI RS 
U

N
I

()
 I

 (
P.

\;
I1

)
 

I) \TA: 18 OS .'20023 

r-  — - —7.- 

itdo 'ern (C Pt ao  c-alail-soilcia;1,1,; o : tr.:: ; I ;-,.....: ros:,,it‘ct. corn cabeça'illo ilk-:t,i,,i3m.srite pre:ti{:iticio t-  1 1. ir ca,:o dt: a.,sinatura clt.:Crt'aiica 

io  por  cils...iii larrtm ti ,,,,,-.,_.::::•.1%,:i .1 ..a.. sinatura cialtOn ion, deciid," scr iis.:2,it.-, r:o t::.:ra; c-41t.4.tfict) a 1-0;t1 da cmprt;sa e rAmic 

! ui,-,  rc,risayi 

F13.835.750/0001-0  

A. L. STACZEWSKI E 
FILHO LTDA.  

AV.  BRASIL, 970• CENTRO 
' 85760-000 CAPANEMA - PR 

1.600,00 

1.200.00 

• 50,00 

.,1-10,i)ti  

1.120.0() 

1.940,(P) 

O. 0' 

t .t 

el • L1;,''.% :;; ? 

A?vnt t4r.4ewk‘  
CPU. 30.00.019-49 



11/08/2023, 09:23 

Gmait 

ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 
2 mensagens  

Gmail - ORÇAMENTO PARA LICITAÇÃO 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Lucian  Pilati <gerenciademaduinas@gmail.com> 3 de agosto de 2023 às 15:00 
Para: recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br  

Boa tarde soiicito apresentação de orçamento para realização da licitação de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, 
CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Informamos ainda que o orçamento deverá ser apresentado impreterivelmente até o dia 14/08/2023 
carimbado e assinado pelo responsável da empresa. 

A resposta a este  e-mail  pode ser expedida para o  e-mail:  <gerenciademaquinas@gmail.corn>. 
Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial 
apreço. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

PNEU.xlsx 
13K 

Recapadora Marrecas <recapadoramarrecas@recapadoramarrecas.com.br> 10 de agosto de 2023 às 14:48 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, 

Segue orçamento preenchido. 

Att, 

' • +L• 

fierfipiriochon 0019937ft,•7$13 .146) M24 

InfigIFIEFEns rr4M1A00,Pir.vr4h*-44,A'rio7-qpartrvarnivro•;:as own hr  

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-4771717838233208145&simpl=msg-a:r56425774153... 1/2 

finfif !3arba,ra,,Sot,t.
111 
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---1  2940K 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-47717178382332081458isimpl=msg-a:r56425774153... 2/2 



 

•••••1.0••••••••  
ORÇAMENTO 

  

RAZÃO SOCIAL: RECAPADORA MARRECAS LIDA EPP 

CNPJ:  05.689.415/0001-38 E-MAIL:  reca_p_AcA ar •  

ENDEREÇO: Av. Natalino  Faust,  610 

COMPLEMENTO: BAIRRO:  Luther King 

  

TELEFONE:  Luther King  

CIDADE: Francisco Beltrão UF: PR 

.I CONIRATA Ç A O DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA Ç Ã O DE SERVI C OS DE 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO. MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS F 
MAQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 

PRAZO PAGAMENTO: 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 12 meses —........ ---....— —  

PRODUTO 

'or  
, _ V.  UNIT.  V. TOTAL 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU AROS — 
= 

8 
O ,... 

RS 25,00 R$ 200,00  t9 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 8  

Q 
Z 8 RS 25,00 R$ 200,00 

(.1 
§ 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 13 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

2 
700 RS 4,25 R$ 2.975,00 

V1 

g 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 13 
COM CONSERTO VD05 A VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  

50 R$ 100,00 R$ 5.000,00 

I 
It

em
  
4
j
 

 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 

ARO -13 

9 
"Z" 
:..) 

70 R$ 35,00 R$ 2.450,00 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 13  
INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRA DA DE  STEP  

= 
30 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 14 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO  

CONSERTO 

700 R$ 4,25 RS 2.975,00 
It

em
  7

  

SERVIÇO DE CONSERTO DE. CÂMARA DE PNEU ARO 14 
COM CONSERTO VD05 A  Val  0, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP 

z 60 R$ 100,00 R$ 6.000,00 

It
em

  8
 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 1.4 

n 
150 R$ 35,00 RS 5.250,00 

cr, 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 14 
INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE STERP 

I 
U

N
 ID

  I
  

35 RS 150,00 RS 5.250,00 
c. .... 
- 

— 

1 

O 
Lu 

O 



DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 15 SOMENTE NA  AREA  RURAL DENTRO 
DO PER1M.ETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

,..z  700 R$ 4 , 25 .. R$ 2 5  97 00 . , 
- 
- 
E , ,2 

ERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 15 
COM CONSERTO VD05 A VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP 

c  
'-' 
:=*)  

35 R$ 100,00 R$ 3.500,00 

Ite
m

  1
2 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 15 

0  
k" 45 RS 35,00 RS 1.575,00 

en  
F.,  
z•-: 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 15 
INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE STERP 

2 
= 

30 R$ 150,00 R$ 4.500,00 

It
em

  1
4 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 16 SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERI.METRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

1000 as 4,25 R$ 4.250,00 

Ite
m

  1
5 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 16 
COM CONSERTO VD05 A  VD  I 0, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  

a  
k"" 60 R$ 100,00 R$ 6.000,00 

L
Ite

m
  1

6  

SERVIÇO DE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 16  

0  
"''' 190 R$ 35,00 R$ 6.650,00 

- = 
_. 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 16 
INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE  STEP  U

N
I)

 

35 RS 200,00 R$ 7.000,00 

It
em

  1
8 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU I7.5X25" SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIM.ETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO L

  K
M

 ]
  

5000 R$ 4,25 R.$ 21.250,00 - 
- 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17.5X25° 
COM CONSERTO VD05 A  VD  10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM 

a  
z 
= 

80 RS 300,00 R$ • 24.000,00 

Ite
m

  2
0 

SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM, DE PNEU 
17.5X25 

P, 
130 RS 200,00 . RS 26.000,00 

- 
C.4 

- 
Z3 
- 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU I7.5X25" 
INCLUSO MONTAGEM, DESMON'I'AGEM 

70 R$ 800,00 RS 56.000,00 
c-, rq 
.c. 5 4.. 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU AR017.5" SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIM.ETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO (CAM1NHOES E MICRO ONIBUS) 

„,, 
- 

1000 R$ 4,25 RS 4.250,00 

Ite
m

  2
3  

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 
AR017.5" COM CONSERTO VD05 A VD10, INCLUSO  
MONTAGEM, DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE  STEP  (CAMINHOES E MICRO ON1BUS) 

fn  
:.". 
n 

40 RS 150.00 RS 6.000,00 
 ite

m
  2

4 
I 

2 



SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM ARO17.5", 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP DE PNEU 
(CAMINHOES E MICRO ON1BUS) 

120 R$ 50,00 RS 6.000,00 

!  
It

em
  2

5
 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
A.R017.5"INCLUSO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  (CAM1NHOES E 
MICRO ONIBUS ) 

40 RS 250,00 R$ 10.000,00 
 

It
em

  2
6

 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 225/50R17' SOMENTE NA NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO (VEICULO LEVE) 

500 RS 4,25 R$ 2.125,00 

It
em

  2
7
 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 
225/50R17" COM CONSERTO VD0.5 A  Val  0, INCLUSO 
MONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  
(VEICULO LEVE) 

- 
10 RS 100,00 R$ 1.000,00 

00 ,1 
E0  - 

SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50R17, INCLUSO COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
STERP (VEICULO LEVE) U

N
ID

  

16 RS 50,00 RS 800,00 
0,  c..i 
g 
- 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 225/50RI 7" 
"INCLUSO COM MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
INCLUSO COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  (VEICULO 
LEVE) 

8  RS 250,00 RS 2.000,00 
 It

em
  3

0
 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEL ARO 17" E 18" SOME.NTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO (PNEU DE MOTO) 

.'' 
20 

7 
R$425, RS 85.00 

- 
E 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 17" E 
18" COM CONSERTO VOOS A VD10, COM MONTAGEM E  

DESMONTAGEM, INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 
(PNEU DE MOTO) 

10 RS 100,00 E. 
 

R 1.000,00 S 
- 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
17" E 18" (PNEU DE MOTO) 

,_ 
z  10 E 

 
R$35,00 R$ 350,00 

r•-, 

- 
DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 23,1X26" SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PER imETRo URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

1000 RS 4,25 4.250,00 

It
em

  3
6
 

SERVIÇO DE CONSERTO DE. CÂMARA DE PNEU 23,1X26" 
COM CONSERTO  VMS  A  VD  I 0, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO 

rz  
,6  20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 

It
em

  3
7

 1
  

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26 20 R$ 250,00 RS 5.000,00 

00 rn 
- 
0 - 

SFR VIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 23,IX26" 
INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM 10 R $ 1. 200, 00 R$ 1 2. , 00 P000 

0,  r•-, 

- 

3 

^ 



DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 24" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERIM.ETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

2 
10000 R$ 4,25 RS 42.500,00 

It
e m

  4
0 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 
24"COM CONSERTO VD05 A  VD  I 0, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

120 R$ 300,00 R$ 36.000,00 
;7  

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 24" 

z 110 RS 200,00 R$ 22.000,00 
("4 .1- 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 24" 
INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

a 
F 85 R$ 700,00 R.$ 59.500,00 

,--, -4- 
_ 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 12,5/80X18' SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO I

 K
M

 I
  

2000 R$425 8.500,00 

It
em

  4
4  

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU  
12,5/80X18" COM CONSERTO VD05 A  VD  I 0, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

- 30 R$ 250,00 RS 7.500,00 
<1- 
P 

.... 

SERVIÇO DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEU 
I 2,5180X1.8 

k", 40 R$ 150,00 RS 6.000,00 
-- 
;•.- 
- 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 12,5180X18" 
INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM - 

24 R$ 500,00 RS 12.000,00 
r--. ,t 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU AR020" SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERIM.ETRO URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

K
M

 ]
  

5000 R$ 4,25 R$ 21.250,00 

It
em

  4
8 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU AR020" 
COM CONSERTO  RAC  10 A  RAC  50, COM 
DESMONTAGEM E MONTAGEM INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO 

100 R$ 200,00 R$ 20.000,00 
c• -/. 
E 

SERVIÇO DE MONTAGEM. E DESMONTAGEM DE PNEU 
AR020" 

140 R$ 100,00 RS 14.000,00 E 
- 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU AR020" 
INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM 

- 40 R$ 300,00 RS 12.000,00 
4'7 
= &' 
- 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO SERVIÇO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 22,5" SOMENTE NA  AREA  
RURAL, DENTRO DO PERIM.ETRO URBANO INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 

,., 
-'r- 

4000 R$ 4,25 R$ 17.000,00 
4,4 

P 
t) 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU ARO 
22,5" COM CONSERTO VD05 A. VDIO, COM MONTAGEM 
E DESMONTAGEM INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO. 

60 RS 200,00 RS 12.000,00 

It
em

  5
3 

4 



SERVIÇO DE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
PNEU ARO 22,5" 

T 

100 R$ 100,00 R$ 10.000,00 
,-, 
r---
Fi 
- 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 22,5" 
INCLUSO MONTAGEM E DESMONTAGEM  

0 
--' 40 RS 300,00 R$ 12.000,00 

, , 
E 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO SERVIÇO DE 
CONSERTO DE PNEU 10-16.5 SOMENTE NA  AREA  

RURAL, DENTRO DO PERIMETRO URBANO INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 

X 1000 R$ 4,25 R$ 4.250,00 

It
e m

  5
6 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE PNEU 10-16.5 
COM CONSERTO VD05 A VD10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO. 

= 
2 16 R$ 250,00 R$ 4.000,00 

It
em

  5
7 

SERVIÇO DE DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEU 10-16.5 

c 
2 
--' 

14 R$ 150,00 R$ 2.100,00 
00 
Lf) 

E 
V, 

SERVEÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10-16.5 INCLUSO 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 

G 
z 
0 

14 R$ 500,00 R$ 7.000,00 
0, 
E 
2 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO 
RODÍZIO  

rz)  
'Z'' 180 R$ 50,00 R$ 9.000,00 

c,  .0 
= 
... .-- 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE MAQUINAS 
PESADAS, TIPO RODÍZIO 

0 
57. 70 R$ 100,00 R$ 7.000,00 

G 
P 
4-3 

-r- 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE  VANS  E MICRO, TIPO 
RODÍZIO 

g' 40 RS 40,00 RS 1.600,00  
csi .0 
0 - 

SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES, 
TIPO RODÍZIO  

9, 
40 R$40,00 RS 1.600,00  

G) 

-Farm.  R$ 609.160,00 

DATA: 10/08/2023  

.411...„.....--- x--
. 
 ---.......„,..... 

t - . 

- EPP 
610  

Parana  .1 

05.689. • 

RECAPADORA 
MARRECAS LTDA 
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Luther King  - CEP 85605-147  
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C:4 1? MIR 0 yl SSLVA TUR.  
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osélia Krtger  Becker  Pag 
Chefe Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação a Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 06 de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À.) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pelo Sr.  Lucian  
Carlos Pilati, bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de 
contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o 
objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 14 de dezembro de 2023. 

p44ie4)114a iana chu Pa a  
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 
O

B
JE

T
O

:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

LOTE 01 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de Unidade 
Preço 

miximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 61008 
SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 8. 15  UN  R$ 15,00 R$225,00 

_ ' 
SERVIÇO DE MONTAGEM 1 

61007 DESMONTAGEM DE PNEU ARO 8. 
15  UN  R$ 15,00 R$ 225,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 450,00 

LOTE 02 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 61009  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 13 SOMENTE NA 
AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

700 KM R$ 4,25 R$ 2.975,00 

2 61010 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 13 COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE  STEP.  

50  UN  R$ 40,00 R$ 2.000,00 

3 61011 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 13. 

70  UN  R$ 25,00 RS 1.750,00 

4 61012 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 
13 INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP.  

30  UN  R$ 70,00 R$ 2.100,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 8.825,00 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA SOLICITANTE 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

V. L. Flesch 
Borracharia 

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

R$ 20,00 R$ 15,00 R$ 25,00 R$25,00 RS 15,00 

R$ 20,00 R$ 15,00 R$20,00 R$25,00 R$ 15,00 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

V. L. Flesch 
Borracharia 

4 L ' 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO   

R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,25 R$ 4,25 

R$ 50.00 R$ 45.00 R$ 40,00 R$ 100,00 R$ 40,00 

R$ 25.00 RS 40,00 R$ 35,00 R$ 35.00 R$ 25,00 

RS 120.00 RS 100.00 R$ 70.00 R$ 150.00 R$ 70,00 



LOTE 03 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço  

Descrição do Produto/Serviço 
Q uantida 

de Unidade 
Preço 

máximo 
tplitAno 

Prego 
máximo total 

1 61013  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 14 SOMENTE NA 
AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

700 KM R$ 4,25 R$ 2.975,00 

2 61014 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 14 COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE STERP. 

60  UN  RS 45,00 R$ 2.700,00 

3 61015 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 14. 

150  UN  RS 25,00 R$ 3,750,00 

4 61016 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 
14 INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP. 

35  UN  R$ 70,00 R$ 2.450,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 11.875,00 

LOTE 04 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 61017 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 15 SOMENTE NA 
ÁREA RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

700 KM R$ 4,25 R$ 2.975.00 

2 61018 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 15 COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE STERP 

35  UN  R$ 45,00 RS 1.575,00 

3 61019 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 15 

45  UN  R$ 30,00 R$ 1.350,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 

. %%L Flesch 
Borracharia  

A L 
Staczewski e 
Filho LIDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA LPP 

MENOR 
Dill  Ur-VA 
""'"'-' 

R$ 4,50 R$ 4,50 RS 4,50 RS 4,25 R$ 4,25 

R$ 50,00 R$ 45,00 RS 45,00 R$ 100.00 RS 45,00 

R$ 25,00 RS 40,00 RS 35,00 RS 35,00 RS 25,00 

R$ 120,00 RS 100.00 RS 70,00 R$ 150,00 R$ 70,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 

V. L. Flesch 
Borracharia 

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LIDA EPP 

M ENOR 
PREÇO 

RS 450 , RS 450 , RS 4.50 RS 4.25 RS 4,25 

R$ 70,00 R$ 45,00 RS 45,00 R$ 100,00 RS 45,00 

RS 30,00 , R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 35,00 R$ 30,00 



4 61020 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 
15 INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE STERP 

30  UN  R$ 75,00 R$ 2.250,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 8.150,00 

LOTE 05 

Item 

Código 
do  

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Qua  ntida 

de 
Unidade 

Prego 
máximo 
unitario 

Preço 
máximo total 

I 61021  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 16 SOMENTE NA 
AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

1000 KM R$ 4,25 R$ 4.250,00 

2 61022 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 16 COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE  STEP  

60  UN  R$ 45,00 R$ 2.700,00 

3 61023 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 16 

190  UN  R$ 35,00 R$ 6.650,00 

4 61024 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 
16 INCLUSO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA DE  STEP  

35  UN  R$ 80,00 R$ 2.800,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 16.400,00 

LOTE 06  

Item 

ad  igo 
do 

Produto!  
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 61025  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 17.5X25" SOMENTE NA 
AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO 

5000 KM RS 4,25 R$ 21.250,00 

RS 140,00 RS 100,00 R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 75,00 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

V. L. Flesch 
Borracharia  

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

R$ 4,50 R$ 4,50 RS 4.50 RS 4,25 R$ 4,25 

R$ 80,00 R$ 50,00 RS 45,00 RS 100,00 RS 45,00 

R$ 40,00 R$ 45,00 RS 40,00 R$ 35,00 RS 35,00 

R$ 180,00 R$ 120,00 R$ 80,00 RS 200,00 R$ 80,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 

V L Flesch . 
Borracharia 

4  ' L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora
. 

Marrecas 
LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

RS 4,50 RS 4,50 RS 4.50 R$ 4.25 RS 4,25 



I  

2 61026 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 17.5X25" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM. 

80  UN  R$ 150,00 R$ 12.000,00 

3 61027 
SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
DE PNEU 17.5X25. 

130  UN  R$ 100,00 R$ 13.000,00 

4 61028 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
17.5X25" INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM.  

70  UN  R$ 620,00 R$ 43.400,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 89.650,00 

LOTE 07 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviç o 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 
unita

,
rio 

 
Preço 

, maximo total 

1 61029 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU AR017.5" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO (CAMINHÕES E MICRO ÔNIBUS). 

1000 KM R$ 4,25 R$ 4.250,00 

2 61030 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 17.5" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE  STEP  (CAMINHÕES E MICRO ÔNIBUS). 

40  UN  R$ 90,00 R$ 3.600,00 

3 61031 

SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM 
ARO 17.5", COLOCAÇÃO E RETIRADA DE 
STERP DE PNEU (CAMINHÕES E MICRO 
ÔNIBUS). 

120  UN  RS 50,00 R$ 6.000,00 

4 61032 

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 
17

.
5"INCLUSO COM MONTAGEM' 

DESMONTAGEM, COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE  STEP  (CAMINHÕES E MICRO ÔNIBUS). 

40  UN  R$ 180,00 R$ 7.200,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO 1)0 LOTE R$ 21.050,00 

LOTE 08 

RS 150,00 R$ 170,00 RS 185,00 R$ 300,00 R$ 150,00 

R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 140,00 RS 200,00 R$ 100,00 

RS 800,00 RS 650,00 RS 620,00 R$ 800,00 R$ 620,00 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

V. L. Flesch 
Borracharia 

.-t L 
Staezewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
,,, 

PREÇO 

R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4.25 R$ 4,25 

R$ 100,00 R$ 90,00 R$ 90,00 R$ 150,00 R$ 90,00 

RS 50,00 R$ 60,00 R$ 80,00 R$ 50,00 R$ 50,00 

RS 180,00 R$230,00 R$210,00 R$ 250.00 R$ 180,00 



Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descr i çiio do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
. 

Unidade  
Preço 

maxim°  
unita 

Preço 
, a.

rio 
ni timo total 

1 61033 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 225/50R17" SOMENTE 
NA NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO (VEICULO LEVE) 

500 KM RS 4,25 R$ 2.125.00 

2 61034 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 225/50R17" COM CONSERTO VD05 A - 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, COLOCAÇAO 
E RETIRADA DE  STEP  (VEICULO LEVE). 

10  UN  RS 45,00 RS 450,00 

3 61035 
SERVIÇO DE MONTAGEM, DESMONTAGEM 
DE PNEU 225/50R17, INCLUSO COLOCAÇÃO 
E RETIRADA DE STERP (VEICULO LEVE). 

16  UN  RS 40.00 R$ 640,00 

4 61036  

SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
225/50R17" "INCLUSO COM MONTAGEM

' 
DESMONTAGEM, INCLUSO COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE  STEP  (VEICULO LEVE). 

8 UN  R$ 95,00 R$ 760,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 3.975,00 

LOTE 09 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Produto/Serviço Deseriçao do Produto/Servi 
Quantida 

de 
. 

Unidade 
Preço 

maxi mo 
unitário  

moP
reço 

a.
o 

m ximo total 

1 61037 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 17" E 18" 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERIMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO (PNEU DE MOTO). 

20 KM R$ 4,25 RS 85,00 

2 61038 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 17" E 18" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO (PNEU 
DE MOTO). 

10  UN  RS 40,00 R$ 400.00 

3 61039 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 17" E 18" (PNEU 
DE MOTO). 

10  UN  R$ 30,00 R$ 300,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 

V
. 

1
- 

Elesc
.
h 

Rorracharia  

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

R$ 4.50 R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,25 R$ 4,25 

RS 100,00 R$ 60,00 R$ 45,00 R$ 100,00 R$ 45,00 

R$ 60,00 R$ 50,00 R$ 40,00 R$ 50,00 R$ 40,00 

R$ 180.00 R$ 130,00 R$ 95,00 R$ 250,00 R$ 95,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 
V.

I
-

lesc F
.
h 

Borracharia 

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA  EP?  

MENOR 
PREÇO  

RS 4,50 RS 4.50 RS 4,50 R$ 4.25 R$ 4,25 

R$ 80,00 RS 40,00 R$ 40,00 R$ 100,00 R$ 40,00 

R$ 40,00 - R$ 35,00 -R$ 30,00 : ,RS. 35,00 RS 30,00 



S 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 785,00 

LOTE 10 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
1 Inm,„4. 
----- 

Preço 
...A. ,_ 

"-rj"!`' 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 61044  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 23,1X26" SOMENTE NA 
AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

1000 KM R$ 4,25 R$ 4.250,00 

2 61045 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 23,1 X26" COM CONSERTO VD05 A 
VD]  0, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO. 

20  UN  R$ 190,00 R53.800,00  

3 61046 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 23,1X26. 

20  UN  R$ 150,00 R$ 3.000,00 

4 61047 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
23,1X26" INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

10  UN  R$ 630,00 R$ 6.300,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 17.350,00 

LOTE 11 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
miximo total 

1 61048  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 24" SOMENTE NA 
AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

10000 KM R$ 4,25 R$ 42.500,00 

2 61049 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 24"COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO. 

120  UN  R$ 180,00 R$21.600,00 

3 61050 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 24". 

110  UN  R$ 140,00 R$ 15.400,00 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

v i  

Borracharia 

 A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LIDA EPP 

MENOR 
mir,„ 
rnr-Arti 

R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,25 R$ 4,25 

R$ 200,00 R$ 190,00 R$ 275,00 R$ 350,00 R$ 190,00 

R$ 150,00 R$ 170,00 R$ 240,00 R$ 250,00 R$ 150,00 

R$ 1.200,00 R$ 720,00 R$ 630,00 R$ 1.200,00 R$ 630,00 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

V. L. Flesch 
Borracharia 

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,25 R$ 4,25 

R$ 180,00 R$ 180,00 R$ 185,00 R$ 300,00 R$ 180,00 

R$ 140,00 R$ 170,00 R$ 140,00 R$ 200,00 R$ 140,00 

;-g 



4 61051 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 
24" INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

85  UN  R$ 620,00 R$ 52.700,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 132.200,00 

LOTE 12 

Item 

Código 
do 

Produto! 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço Quantida  
de 

Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 61052 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU 12,5/80X18" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

2000 KM R$ 4,25 R$ 8.500,00 

2 61053 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 12,5/80X18" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM DESMONTAGEM E MONTAGEM 
INCLUSO NO VALOR DO CONSERTO. 

30 t '1\1 R$ 100,00 R$ 3.000,00 

3 61054 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 12,5/80X18. 

40  UN  R$ 70,00 R$ 2.800,00 

4 61055 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
12,5/80X18" INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

24  UN  R$ 250,00 R$ 6.000,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 20.300,00 

LOTE 13 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 
unitáriomaximo 

, 
Preço 

total 

1 61056  

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSERTO DE PNEU AR020" SOMENTE NA 
AREA  RURAL, DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

5000 KM R$ 4,25 R$ 21.250,00 

2 61057  
- 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU AR020" COM CONSERTO  RAC  10 A 
RAC 50, COM DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

100  
^ 

UN  R$ 85,00 R$ 8.500,00 

R$ 900,00 R$ 650,00 R$ 620,00 RS 700.00 R$ 620,00 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

V L. Flesch V. - ' . Borracharia 

A L 
Staczewski e 
Filho LIDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
,,.....,,,,...„.., 
rKrAsAY 

R$ 4,50 R$ 4,50 R$ 4,50 RS 4,25 RS 4,25 

R$ 100,00 R$ 120,00 R$ 130,00 R$ 250,00 R$ 100,00 

R$ 70,00 RS 90,00 R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 70,00 

R$ 700,00 R$ 360,00 RS 250,00 R$ 500,00 RS 250,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 

V' L. Flesch 
Borracharia 

A L 
Staczewski e 

i . Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

RS 4,50 R$ 4,50 R$ 4,50 RS 4,25 R$ 4,25 

R$ 120.00 R$ 90,00 R$ 85,00 R$ 200,00 R$ 85,00 



3 61058 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU AR020". 

140  UN  R$ 40,00 R$ 5.600,00 

4 61059 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
AR020" INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

40  UN  RS 230.00 R$ 9.200,00 

VALOR m_i  'two  PcTIMADO 1..'0 LOTE R$ 44.550,00 

LOTE 14 

Item  

Código 
do 

Produto! 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço Unidade 
Quantida 

de 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 61060 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU ARO 22,5" 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO. 

4000 KM R$ 4,25 R$ 17.000,00 

2 61062 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU ARO 22,5" COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO. 

60  UN  R$85,00 R$5.100,00 

3 61061 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU ARO 22,5". 

100  UN  R$ 50,00' R$ 5.000,00 

4 61063 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU ARO 
22,5" INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

40  UN  R$ 220,00 R$ 8.800,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 35.900,00 

LOTE 15 

Item 

Código 
do 

Produto! 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo total 

1 66611 

DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEU 10-16.5 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO INCLUSO NO VALOR 
DO CONSERTO. 

1000 KM R54.25 R$4.250,00 

R$ 40,00 
... 

R$ 70,00 R$ 75,00 R$ 100,00 R$ 40,00 

R$ 350,00 R$ 230.00 R$ 295,00 R$ 300,00 R$ 230,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 

V I Flesch 
. -- . . 

Borrachana 

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

R$ 4.50 R$ 4,50 R$ 4.50 R$ 4.25 RS 4,25 

R$ 120,00 R$ 90,00 RS 85,00 R$ 200,00 RS 85,00 

R$ 50,00 R$ 70,00 R$ 75,00 R$ 100,00 R$ 50,00 

RS 350,00 R$ 220,00 RS 295,00 R$ 300,00 R$ 220,00 

Recapadora 
Fabrica dos 

Pneus 
Borrachana 
V
. 

I
- 

Fle
N
c 
.
h AL 

Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas 

LTDA  EH  

MENOR 
,,,,,...,„„„ 
ritrk-u 

R$ 4,50 RS 4,50 RS 4,50 R$ 4.25 RS 4,25 



hiona Pont I:0 Lo  
Fabiana  Schulz  Pa ilha 

RS 120,00 RS 130,00 RS 90,00 RS 250,00 R$ 90,00 

12$ 60,00 R$ 90,00 R$ 80,00 RS 150.00 R$ 60,00 

R$ 500.00 R$ 350,00 RS 210,00 RN 500,00 RS 210,00 

Recapadora 
Fábrica dos 

Pneus 

V. t
" 

Flew
.
h 

aria  orrac Bh 

A L 
Staczewski e 
Filho LTDA 

Recapadora 
Marrecas  

LTDA EPP 

MENOR 
PREÇO 

RN 50,00 R$ 50,00 R$ 60.00 R$ 50,00 R$ 50,00 

R$ 200,00 R$ 70,00 R$ 95,00 R$ 100,00 R$ 70,00 

R$ 40,00 RN 40,00 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 40,00 

R$ 30,00 RS 30,00 R$ 30,00 R$ 40,00 R$ 30,00 

2 66612 

SERVIÇO DE CONSERTO DE CÂMARA DE 
PNEU 10-16.5 COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
INCLUSO NO VALOR DO SERVIÇO. 

16  UN  R$ 90.00 RS 1.440,00 

3 66613 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 10-16.5. 

14  UN  R$ 60,00 R$ 840,00 

4 66614 
SERVIÇO DE VULCANIZAÇÃO DE PNEU 10- 
16.5 INCLUSO MONTAGEM E 
DESMONTACiEM. 

14  UN  RS 210,00 R$ 2.940,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RN 9.470,00 

LOTE 16 

Item 

Código  
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Prep  
máximo 
unitário 

, .
Prego 

maxtmo total 

1 61064 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
CAMINHÃO, TIPO RODÍZIO. 

180  UN  R$ 50,00 R$ 9.000,00 

2 61066 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 
MAQUINAS PESADAS, TIPO RODÍZIO. 

70  UN  R$ 70,00 R$ 4.900,00 

3 61067 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE  VANS  E 
MICRO, TIPO RODÍZIO. 

40  UN  R$ 40,00 R$ 1.600,00 

4 61065 
SERVIÇO DE TROCA DE PNEUS DE 

• 
VEICULOS LEVES, TIPO RODÍZIO. 

40  UN  R$ 30.00 R$ 1.200,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RN 16.700,00 
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO RN 437.630,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria 
solicitante. 

Assessora da SELOG 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da 
contratação do seguinte objeto: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 18 de dezembro de 2023. 

osélia riger  Becker  P 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o 
pagamento  sera  efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 

Exercic o 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores 

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1420 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 1890 08.001.26.782.2601 2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2600 09.001.10.301.1001 2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3110 09.001.10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores 

2023 3110 09.001 10.302.1001.2353 3494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3560 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4400 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 5920 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque 1Caminho do Colono, ao dia 16 de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



CAPANk:W.  

Município de Capanema - PR 

Cleomar Walter  
Contador Público  

Téc. Cont CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br   



Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras 
1.1.2. Órgãos Participantes: Todas as demais Secretarias Municipais 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 437.630,00 (quatrocentos e trinta e sete 
mil, seiscentos e trinta reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor prego por lote 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.7.1. Sistema de registro de pregos. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla concorrência 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de janeiro de 2024. 

R élia Kriger  Becker  Pa1gani 
Chefe do,Efepartamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade de algumas 
adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei Complementar Municipal n° 
14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o Termo de Referência Definitivo, com as 
adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos documentos 
pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos 
do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) 

da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 

de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 31 dias de janeiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO 

I. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Viação e Obras — SEMOB (órgão gerenciador) 
1.1.2 Todas as demais Secretarias Municipais (órgãos participantes). 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1.  Lucian  Carlos Pilati. 
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Eletrônico. 
2.2.2. JUSTIFICATIVA DE NÃO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP 

E certo que a exclusividade as micro e pequenas empresas de Capanema/PR é a regra 
nos casos de licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
conforme determina o  art.  13 da LCM 14/2022. 
Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, desde que 
apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa 
disposição constitucional (CR/88,  art.  170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos 
pelos quais decidiu que determinada licitação não será exclusiva. Nesse sentido, o  
art.  17 da LCM 14/2022 viabiliza o afastamento da benesse quando o tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte 
não for vantajoso para a Administração Pública municipal e/ou quando não houver o 
mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediadas no local capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas, permitindo, assim, a participação dos demais fornecedores 
interessados. Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de 
mercado realizada para obter cotações válidas para balizar esta contratação, o número 
mínimo de 3 (três) fornecedores locais (de Capanema) com a qualificação de micro 
e pequena empresa para cumprir o requisito legal do  art.  13 da LCM 14/2022. Embora 
noutros municípios da região existam empresas que trabalhem no ramo, não se 
identificou ferramenta, cadastro ou outro instrumento seguro apto a sustentar a 
tomada de decisão acerca da vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens 
abaixo de oitenta mil reais para as ME e EPP. Além disso, cumpre destacar que 
elegeu-se o critério de menor prego cotado na fase interna, o que pode não atrair 
diversos fornecedores a participarem do certame. 
Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo 
prudente não restringir a competição. Caso conceda a exclusividade, sem os 
parâmetros adequados que garantam a existência de fornecedores capazes de atender 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Fone: -  e-mail:  notasgaragemrckapanema.pr.gov.br  
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a demanda ou de forma arriscada de deserção, a Administração poderá conduzir uma 
licitação ineficaz, com elevado número de lotes desertos e/ou fracassados, em virtude 
da ausência de fornecedores. 
A Administração seria levada a repetir o procedimento, o que aumentaria os custos 
da contratação, gerando prejuízos. Diante disso, considerando o risco presente na 
concessão da exclusividade e ausência de parâmetros que afastem esses riscos, 
considerando ainda que tal decisão preserva a competividade do certame, garante a 
isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
e que as ME e EPP terão garantidos os outros beneficios dispostos na Lei 
Complementar n° 123, de 2006, esta licitação não será exclusiva para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte. 

2.2.3. Justifica-se ainda o agrupamento dos diversos serviços em lotes por existir 
compatibilidade entre si e serem de naturezas semelhantes, de modo a manter a 
competitividade necessária à disputa, ampliando-se a participação e a competitividade 
no curso do certame, que é estimulada pela legislação de regência  (arts.  4°, LCM 
14/2022 e 5°, Lei Federal n° 14.133/2021). 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

LOTE 01 

Item 
Código do 
Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

1 61008 
SERVIÇO DE CONSERTO DE 

- 
CÂMARA DE PNEU ARO 8. 

15  UN  R$ 15,00 R$225,00 

2 61007 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 8. 

15  UN  R$ 15,00 R$ 225,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 450,00 

LOTE 02 

Item 
Código do 
Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 
Preço 

máximo 
unitário 

Prego máximo 
 total 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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1 61009 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 13 SOMENTE 
NA ÁREA RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

700 KM R$ 4,25 R$ 2.975,00 

2 61010 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 13 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ESTEPE. 

50  UN  R$ 40,00 R$ 2.000,00 

3 61011 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 13. 

70  UN  R$ 25,00 R$ 1.750,00 

4 61012 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 13 INCLUSO 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ESTEPE. 

30  UN  R$ 70,00 R$ 2.100,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 8.825,00 

LOTE 03 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prego 
máximo 
unitário 

preço máximo 
total 

1 61013 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 14 SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

700 KM R$ 4,25 R$ 2.975,00 

2 61014  

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 14 
COM CONSERTO VD05 A 
VD  I 0, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETTRADA 
DE STERP. 

60  UN  R$ 45,00 R$ 2.700,00 

3 61015 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 14. 

150  UN  R$ 25,00 R$ 3.750,00 

4 61016 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 14 INCLUSO 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 

35  UN  R$ 70,00 R$ 2.450,00 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE STERP. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 11.875,00 

LOTE 04 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço  maxim°  
total 

1 61017 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 15 SOMENTE 
NA ÁREA RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

700 KM R$ 4,25 R$ 2.975,00 

2 61018 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 15 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE STERP. 

35  UN  R$45.00 R$ 1.575,00 

3 61019 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 15. 

45  UN  R$ 30,00 R$ 1.350,00 

4 61020 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 15 INCLUSO 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE STERP. 

30  UN  R$ 75,00 R$ 2.250,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 8.150,00 

LOTE 05 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço miximo 
total 

1 61021 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 16 SOMENTE 
NA ÁREA RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

1000 KM R$4.25 R54,250.00 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
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2 61022 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 16 
COM CONSERTO VD05 A 
VDIO, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ESTEPE. 

60  UN  R$ 45,00 R$ 2.700,00 

3 61023 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 16. 

190  UN  R$ 35,00 R$ 6.650,00 

4 61024 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 16 INCLUSO 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ESTEPE. 

35  UN  R$ 80,00 R$ 2.800,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 16.400,00 

LOTE 06 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço  maxim°  
total 

1 61025 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 17.5X25" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

5000 KM R$ 4,25 R$ 21.250,00 

2 61026 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17.5X25" 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM. 

80  UN  R$ 150,00 RS 12.000,00 

3 61027 
SERVIÇO DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, DE PNEU 
17.5X25. 

130  UN  R$ 100,00 R$ 13.000,00 

4 61028 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
17.5X25" INCLUSO 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM. 

70  UN  R$ 620,00 R$ 43.400,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 89.650,00 

LOTE 07 

Item 
Código do  
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prey()  
máximo 
unitário 

reço  maxim° 
 

P 
total 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNRI: 75.972.760/0001-60 
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I 61029 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU AR017.5" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO (CAMINHÕES E 
MICRO ÔNIBUS). 

1000 KM R$4,25 R$4.250,00 

2 61030 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 17.5" 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, INCLUSO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ESTEPE (CAMINHÕES E 
MICRO ÔNIBUS). 

40  UN  R$ 90,00 R$ 3.600,00 

3 61031 

SERVIÇO DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM ARO 17.5", 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE STERP DE PNEU 
(CAMINHÕES E MICRO 
ONIBUS). 

120  UN  R$ 50,00 R$ 6.000,00 

4 61032 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 17.5"INCLUSO COM 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ESTEPE (CAMINHÕES E 
MICRO ÔNIBUS). 

40  UN  R$ 180,00 R$ 7.200,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 21.050,00 

LOTE 08 

Item 
Código do 
Produto/ 
Serviço 

Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 
Prego 

máximo 
unitirio 

Preço máximo 
 

total 

1 61033 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 225/50R17" 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 
(VEICULO LEVE). 

500 KM R$4,25 R$2.125,00 

2 61034 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
225/50R17" COM CONSERTO 
VD05 A VDIO, INCLUSO 
MONTAGEM, COLOCAÇÃO E 
RETIRADA DE ESTEPE 
(VEICULO LEVE). 

10  UN  R$ 45,00 R$ 450,00 
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3 61035 

SERVIÇO DE MONTAGEM, 
DESMONTAGEM DE PNEU 
225/50R17, INCLUSO 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE STERP (VEICULO LEVE) 

16  UN  R$ 40,00 R$ 640,00 

4 61036 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
225/50R17" "INCLUSO COM 
MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, INCLUSO 
COLOCAÇÃO E RETIRADA 
DE ESTEPE (VEICULO LEVE). 

8  UN  R$ 95,00 R$ 760,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 3.975,00 

LOTE 09 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prego 
máximo 
unitário 

Preço miximo 
 total 

1 61037 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 17" E 18" 
SOMENTE NA ÁREA RURAL, 
DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO 
(PNEU DE MOTO). 

20 KM R$ 4,25 R$ 85,00 

2 61038 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 17" E 18" 
COM CONSERTO VD05 A 
VDIO, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, INCLUSO 
NO VALOR DO CONSERTO 
(PNEU DE MOTO) 

10  UN  R$ 40,00 R$ 400,00 

3 61039 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
17" E 18" (PNEU DE MOTO). 

10  UN  R$ 30.00 R$ 300,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE RS 785,00 

LOTE 10 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Prego  maxim°  
total 

1 61044 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 23,1X26" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

1000 KM R$ 4,25 R$ 4.250,00 
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2 61045 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU 23,1X26" 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM DESMONTAGEM  
E MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO. 

20  UN  R$ 190,00 R$ 3.800,00 

3 61046 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
23,1X26. 

20  UN  R$ 150,00 R$ 3.000,00 

4 61047 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
23,1X26" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

10  UN  RS 630,00 R$ 6.300,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 17.350,00 

LOTE 11 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prego 
máximo 
unitário 

Prego máximo 
total 

1 61048 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU ARO 24" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

10000 KM R$ 4,25 R$ 42.500,00 

2 61049 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 
24"COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM DESMONTAGEM 
E MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO. 

120  UN  R$ 180,00 R$ 21.600,00 

3 61050 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 24". 

110  UN  R$ 140,00 RS 15.400,00 

4 61051 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 24" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

85  UN  R$ 620,00 R$ 52.700,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 132.200,00 

LOTE 12 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prego 
máximo 
unitário 

Preço  maxim°  
total 
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1 61052 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU 12,5/80X18" 
SOMENTE NA  AREA  RURAL, 
DENTRO DO PERIMETRO 
URBANO INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO. 

2000 KM R$ 4,25 R$ 8.500,00 

2 61053 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 
12,5/80X18" COM CONSERTO 
VD05 A VD  I 0, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO. 

30  UN  R$ 100,00 R$ 3.000,00 

3 61054 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
12,5/80X18. 

40  UN  R$ 70,00 R$ 2.800,00 

4 61055 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
12,5/80X18" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

24  UN  R$ 250,00 R$ 6.000,00 

VALOR Nammo ESTIMADO DO LOTE R$ 20.300,00 

LOTE 13 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

1 61056 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO DE CONSERTO 
DE PNEU AR020" SOMENTE 
NA  AREA  RURAL, DENTRO 
DO PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

5000 KM R$ 4,25 R$21.250,00 

2 61057  

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CAMARA DE PNEU AR020" 
COM CONSERTO  RAC  10 A 
RAC 50, COM 
DESMONTAGEM E 
MONTAGEM INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO. 

100  UN  R$ 85,00 R$ 8.500,00 

3 61058 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
AR020". 

140  UN  R$ 40,00 R$ 5.600,00 

4 61059 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
AR020" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

40  UN  R$ 230,00 R$ 9.200,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 44.550,00 
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LOTE 14 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço máximo  
total 

I 61060 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO SERVIÇO DE 
CONSERTO DE PNEU ARO 
22'

5" SOMENTE NA  AREA  
RURAL, DENTRO DO 
PERÍMETRO URBANO 
INCLUSO NO VALOR DO 
CONSERTO. 

4000 KM R$4,25 R$ 17.000,00 

2 61062 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU ARO 22,5" 
COM CONSERTO VD05 A 
VD10, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSO 
NO VALOR DO SERVIÇO. 

60  UN  R$ 85,00 R$ 5.100,00 

3 61061 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
ARO 22,5" 

100  UN  R$ 50,00 R$ 5.000,00 

4 61063 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
ARO 22,5" INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

40  UN  R$ 220,00 R$ 8.800,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 35.900,00 

LOTE 15 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descrição do Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço máximo 
total 

1 66611 

DESLOCAMENTO PARA 
REALIZAÇÃO SERVIÇO DE 
CONSERTO DE PNEU 10-16.5 
SOMENTE NA ÁREA RURAL, 
DENTRO DO PERÍMETRO 
URBANO INCLUSO NO 
VALOR DO CONSERTO. 

1000 KM R$ 4,25 R$ 4.250,00 

2 66612 

SERVIÇO DE CONSERTO DE 
CÂMARA DE PNEU 10-16.5 
COM CONSERTO VD05 A 
VD  I 0, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM INCLUSO 
NO VALOR DO SERVIÇO. 

16  UN  R$ 90,00 R$ 1.440,00  

3 66613 
SERVIÇO DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEU 
10-16.5. 

14  UN  R$ 60,00 R$ 840,00 
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4 66614 

SERVIÇO DE 
VULCANIZAÇÃO DE PNEU 
10-16.5 INCLUSO 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

14  UN  R$ 210,00 R$ 2.940,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 9.470,00 

LOTE 16 

Item 
Código do 
Produto/S 

erviço 
Descriçâo do Produto/Serviço Quantidade Unidade  

Preço 
maxim°  
unitário 

Preço  maxim°  
total 

1 61064 
SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE CAMINHÃO, TIPO 
RODÍZIO. 

180  UN  R$ 50,00 R$ 9.000,00 

2 61066 
SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE MAQUINAS 
PESADAS, TIPO RODÍZIO. 

70  UN  R$ 70,00 R$ 4.900,00 

3 61067 
SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE  VANS  E MICRO, 
TIPO RODÍZIO. 

40  UN  R$ 40,00 R$ 1.600,00 

4 61065 
SERVIÇO DE TROCA DE 
PNEUS DE VEÍCULOS LEVES, 
TIPO RODÍZIO. 

40  UN  R$ 30,00 R$ 1.200,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DO LOTE R$ 16.700,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 437.630,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não há outras especificações do objeto necessárias. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade da Administração. 
5.1.2. As solicitações deverão ocorrer em horário comercial. 
5.1.3. A empresa deverá prestar os serviços em sede própria ou, eventualmente, prestar 
atendimento no local em que se encontrar o veiculo/equipamento em caso de danificação 
de componente em trânsito que possa comprometer a circulação de via pública/estrada 
vicinal. 
5.1.4. Os itens. que se referem ao deslocamento para prestação dos serviços serão 
considerados apenas para local de coleta e/ou entrega na  Area  rural da cidade. 

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. A empresa deverá realizar a coleta para o serviço de vulcanização no local indicado 

pela Secretaria solicitante em até 2 (dois) dias consecutivos após a solicitação 
formal e entregar o mesmo com os serviços executados em até 5 (cinco) dias 
consecutivos  após a coleta no local indicado. 
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5.2.1.1. A empresa licitante deve negar a prestação dos serviços caso sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.2.3. 

5.2.1.2. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para empresa vencedora do certame. 

5.2.2. A empresa deverá realizar os serviços de  consertos de pneu no mesmo dia em que 
solicitado pela Secretaria, independentemente de solicitação formal por requerimento 
escrito em papel, bastando a comunicação da necessidade do serviço por qualquer 
meio de comunicação idôneo (v.g. telefone, aplicativo de mensagens  etc.).  

5.2.2.1.  Posteriormente, será feita a formalização do requerimento do serviço 
pela Secretaria Municipal solicitante, conforme subitem 5.2.3. 

5.2.2.2. A contratada deve recusar os requerimentos de serviços solicitados sem 
as informações previstas no subitem 5.2.3. 

5.2.2.3. A contratada deve negar a prestação dos serviços caso sejam solicitados 
por pessoas indevidas (e/ou não servidores), cuja relação de pessoas deve 
ser encaminhada pela SEMOB As contratadas 1 (um) dia após a assinatura 
da Ata de Registro de Preços ou para veículos não previamente 
autorizados pelo Secretário de Viação e Obras, que encaminhará relação 
de veículos e equipamentos que compõem a frota municipal. 

5.2.2.4. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para empresa vencedora do certame. 

5.2.3. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação do solicitante e da Secretaria Municipal para qual o serviço será 
executado; 

b) Identificação do objeto da contratação, bem como informações acerca da 
Licitação, Contrato Administrativo e outras informações pertinentes; 

c) Identificação da contratada, incluindo Razão Social e CNPJ; 
d) Descrição dos serviços a serem fornecidos ou prestados, inclusive quantidade, 

medidas, especificações, marca, veiculo, valores a serem pagos, entre outros, 
quando for o caso; 

e) Local onde serão prestados os serviços (coleta/entrega); 
O Prazo para coleta, entrega e execução dos serviços; 
g) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do serviço; 
h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.2.4. A prestação do serviço pela empresa contratada sem o prévio recebimento do  
requerimento indicado„  salvo no item 5.2.2., configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato. configurando a má-fé da contratação. possibilitando 4 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos„ 
sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013.  

5.2.5. A cada serviço prestado, a contratada deverá registrar em documento especifico o 
que foi realizado. 
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5.2.6. 0 documento especifico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação do solicitante e Secretaria; 
b) Identificação do veiculo; 
c) Identificação da Secretaria que estava usando o veiculo no momento da 

necessidade do serviço, bem como do motorista; 
d) Descrição detalhada dos serviços prestados, contendo quantidade, 

especificações, marca, entre outras; 
e) Local e data da prestação dos serviços (coleta e entrega); 
f) Identificação e assinatura do responsável pela execução do serviço; 
g) Assinatura de representante da empresa contratada; 
h) Campo para observações, identificação e assinatura que deverão ser 

preenchidos por quem atestar o recebimento nas condições solicitadas, 
podendo ser o próprio solicitante ou outra pessoa da Secretaria competente. 

5.2.6.1. Constará no modelo de documento mencionado acima a informação de 
que somente o servidor autorizado poderá solicitar o serviço diretamente para 
a contratada e que somente os veículos autorizados pelo Secretário da pasta 
poderão receber o serviço, ficando o Município autorizado a descontar, na 
folha de pagamento do servidor, o valor despendido pelo Município com 
serviços para veículos não autorizados previamente. 

5.2.7. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, deverão  
ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos arquivos contábeis  
da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria Solicitante, 
preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e  
externos.  

5.2.8. No último dia útil de cada mês a contratada encaminhará o relatório de serviços, 
contendo todas as informações discriminadas no subitem 5.2.6., juntamente com 
os requerimentos para prestação dos serviços. 

5.2.9. 0 Fiscal da Contratação, juntamente com a Comissão de Recebimento da Secretaria, 
fará a conferência das seguintes informações: 

a) Sc o relatório encaminhado pela Contratada seguiu o modelo fornecido; 
b) Sc o relatório contém todas as informações solicitadas no subitem 5.2.6.; 
c) Se os serviços prestados estavam autorizados naquelas datas. 

5.2.10. Em estando regular as informações descritas no subitem 5.2.9., o Fiscal da 
Contratação e a Comissão de Recebimento, no prazo de 2 (dois) dias úteis, emitirão 
o termo de recebimento definitivo. 

5.2.11. Confeccionado o Termo de Recebimento Definitivo, o Fiscal da Contratação 
elaborará um requerimento de empenho e liquidação de despesa e o encaminhará 
Secretaria de Finanças do Município de Capanema, juntando: 

a) Relatório mensal fornecido pela Contratada; 
b) Documento fiscal; 
c) Termo de recebimento definitivo. 

5.2.12. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento será enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 
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5.2.13. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela Secretaria Municipal de 
Finanças, de acordo com a divisão de tarefas, para fins de liquidação contábil e 
pagamento da despesa. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. A contratada deverá devolver ao Contratante peças e componentes dos 
veículos/máquinas porventura inutilizados e/ou substituidos. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1., Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 

padrão do contrato administrativo. 
7.2. Condições especificas: 

7.2.1. 0 Fiscal da contratação poderá realizar vistoria  in  loco, nas dependências da 
Contratada, a qualquer momento, durante a prestação dos serviços, bem como exigir 
a comprovação da natureza c da qualidade das peças utilizadas para a prestação dos 
serviços  corn  fornecimento de material, bem como exigir explicações detalhadas 
acerca da metodologia empregada. 

7.2.2. 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por Jaime Pieri  Caporal,  servidor 
comissionado lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras — SEMOB. 

7.2.3. A seleção de tal servidor para atuar como fiscal do contrato deriva dele estar nomeado 
para o cargo de Gestor de Frotas, cujas atribuições incluem a fiscalização de contratos 
de manutenção de veículos e equipamentos, além de possuir ampla formação técnica 
e experiência na  area.  

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo, naquilo que não conflitarem com o disposto neste TR. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. 0 pagamento decorrente da execução contratual será realizado mensalmente, 

conforme a quantidade de serviços executados, até o 150  (décimo quinto) dia do mês 
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subsequente àquele em que foram prestados os serviço, mediante apresentação de 
requerimento único e mensal firmado pelo Secretário da Pasta ou pelo Fiscal da 
Contratação confirmando se foram atendidas as exigências estabelecidas neste Termo 
de Referência. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Tendo em vista que a frota municipal é necessária para o bom funcionamento dos 
trabalhos e que é de interesse público que os mesmos continuem sendo executados de 
maneira eficiente e ininterrupta, faz-se necessária a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviço de vulcanização, conserto, montagem e desmontagem de pneus 
da frota de veículos e máquinas deste município. 
11.1.2. 0 serviço se justifica em virtude do interesse público de executar-se a manutenção 
preventiva e conetiva da frota municipal para o desempenho regular das atividades 
praticadas no ambiente da administração, uma vez que os veículos e máquinas oficiais 
devem estar em plenas condições de funcionamento e conservação, à disposição do serviço 
sempre que forem demandados e a fim de que os serviços desenvolvidos, dependentes dos 
veículos, não sofram descontinuidade. 
11.1.3. Além disso, é notório que a utilização diária dos veículos e equipamentos acarreta 
desgastes em pneus, o que implica a adoção da almejada manutenção, que se torna 
necessária no intuito de garantir segurança aos usuários dos veículos, aos transeuntes das 
vias públicas e ao patrimônio público. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Os valores máximos de cada lote foram definidos através dos preços mínimos 

obtidos na pesquisa de preços realizada (coleta de preços com 4 fornecedores de 
serviços), que segue anexa a este Termo de Referência. 

11.2.2. Em atenção ao disposto no § 30  do  art.  38 da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022, a metodologia foi adotada como forma de evitar a deserção do certame 
para determinados itens e em razão de que, no caso, terem sido alcançados valores 
unitários compatíveis com os valores praticados no mercado. Portanto, pertinente 
e segura a adoção do preço médio estimado de preços para a contratação e não o 
menor preço colhido. 

11.2.3. Alguns valores constantes em propostas dos proponentes foram desconsiderados 
tendo em vista o sobrepreço e a discrepância com os demais orçamentos, em 
atenção aos princípios e objetivos das contrações públicas municipais, dispostos 
no inciso  III  do  art.  5° da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 
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11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de pregos em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. 

12.2. Desta forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. Justifica-se 
ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão de a 
demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade 
dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natural dos pneus. 

12.3. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o 
atendimento imediato da demanda. 

12.4. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.11. 0 prazo de vigência  sera  de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1.. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Quando o serviço for solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde a nota fiscal deverá 

ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, CNPJ: 
09.157.931/0001-72. Quando o serviço for solicitado pelas demais secretarias a nota 
fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-
60. 

15.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e 
a do Edital/Termo de Referência. prevalecerá a descrição e unidade de medida constante  
do edital/Termo de Referência.  

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos 31 dias do mês de janeiro de 2024. 

Adelar  Kerber  
Secretário unicipal de Viação e Obras tl 

, 
Lucian  Carlos Pilati 

Subscritor do Termo de Referência 
Lotação: Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

PR 281 PARQUE DE MAQUINAS ETELVINO BIAZUSSI CEP - 85760-000 - CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Fone: -  e-mail:  notasgaragem@capanema.pr.gov.br  



Ciência do(a) Fiscal da Contratação em  

/ 

Feli ary 
Sec ano  Municipal de  

Muni6pio de Capanema - PR 
Secretaria de Viação e Obras — SEMOB 

Jaime Pieri  Caporal  
Gestor de Frota 

Fiscal da Contratação 
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PARECER JURÍDICO N° 36/2024 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Viação e Obras - SEMOB 

ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. SRP. 

OBJETO DA CONTRATAçÃO: prestação de serviços de vulcanização, conserto, montagem e 

desmontagem de pneus da frota municipal. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente 

processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo 

administrativo físico: 

I) Portaria n° 8.546/2023; 

II) Solicitação da contratação;  

III) Termo de referência; 

IV) Relatório de empenhos; 

V) Documentação da Pesquisa de pregos; 

VI) Despacho iniciai; 

VII) Termo de juntada; 

VIII)Orçamento definitivo; 

IX) Parecer Contábil; 

X) Termo de encaminhamento;  

Xi)  Parecer Contábii; 

XII) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 

XIII)Despacho final da etapa preliminar; 

XIV)Termo de Referência Definitivo; 

É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete A Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto A veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 
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Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(••)  
Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao  Chef&  do Poder Executivo municipal, ou ei autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 10 Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo será encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil;  

III  - o órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado iz PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade até o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput  do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

1- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

- (.7 clifinição a'as ndis:5cs execução  pagan-tent°,  das gctrantias cxigidas ofertadas, clas condiOes 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V - o orçamento estimado, com as composições dos pregos utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIJI - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
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IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 
forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da  Politico  Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificaçtio técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

XI- a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, 

bem como de adequação as normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 

olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Pos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TRAETP)  
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve  confer  os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma físico-financeiro. se  necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI- a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e  econômico-financeira,  se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor;  
Viii-  os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(•,) 
§ 3 Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo será 

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por  perm  da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no §: 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Pregos, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov. br Pagina: 3 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

§ 5' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
( • ) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e  el  

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(••) 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. 0 ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 

do  caput deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, sem adentrar em especificidades técnicas, por inexistirem. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à contratação de serviços, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
"Art.  56. As  contratações de serviços atenderão aos princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 

de desempenho;  
Ii  - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 

considerando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 
§ 1° Na aplicação do principio do parcelamento deverão ser considerados: 
I - a responsabilidade técnica; 
II - o custo para a Administração de vários contratos frente ás vantagens da redução de 

custos, com divisão do objeto em itens." 
Nesse rumo, extrai-se do TR que os itens que compõem o objeto da contratação estão agregados em 

lotes de forma justificada, motivo pelo qual o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço 
por lote. 

2.5.3. Condicties de execução do objecto da contratação.  
Consta no 'FR  a indicação de regras especificas de execução do objeto do contratação, as quais são 

adequadas para o caso. 

2.5.4.  Pas  obrigações do Contratado. 
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Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 
além de obrigações especificas. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 
na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento 

efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 
fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, considerando-se as peculiaridades do caso e tendo em vista a justificativa apresentada 

no Termo de Referência, reputo como válida a indicação do servidor de provimento em comissão para o 

exercício do encargo, cuja indicação como fiscal é de responsabilidade dos subscritores do documento. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e de regras especificas de recebimento do 

objeto do contratação, que foram redigidas com apoio da PGM. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras especificas contidas 

no TR, complementadas pelas regras gerais aplicáveis ao caso. 

2.5.7. Po pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de pagamento. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras, na forma do disposto 

na minuta do Edital, combinadas com as previstas no TR. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(ões) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigéncias legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local.  

la_  no jiitifioutivuP rPC(pll  ¡SA  (10Q rreços  

Consta no TR a justificativa dos pregos e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 
pesquisa de pregos realizada. 

A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 
disposto a pagar pelo objeto foi o critério do menor prego, em atenção ao disposto no  art.  38, § 2°, da LCM 
14/2022. 

Nesse rumo, cumpre trazer a baila os fundamentos da LCM 14/22 que justificam a estimativa de 

pregos deste processo de contratação. Vejamos.  

Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 
estimado será definido, em regra, com base no melhor preço qferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contrafações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 
de preços. observado o índice de atualização de  preps  correspondente; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referencia formalmeme 
aprovada pelo Poder Executivo da União, ou do Estado do Paraná ou do Município de Capanema/PR; 
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VII - pesquisa direta com no  minima  3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

(.) 
§ 2 0 menor preço aferido na pesquisa de  preps  será a metodologia prioritária para a definição do valor 

estimado do objeto da contratação, nos termos do caput deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos preços obtidos. 

§ 3° Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artiga a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações 
contidas no processo. Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas na pesquisa 
de  preps  e adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de 
responsabilidade do(s) agente(s) público(s) que confeccionou(aram) o documento, o qual deve observar 
estritamente as regras vigentes sobre o tema. 

De todo modo, a condução do processo e a metodologia buscada pela SEMOB e pela equipe que 
auxiliou na confecção do TR, foi na tentativa de reduzir os custos da contratação, cujas justificativas 
considero razoáveis diante da estrutura administrativa e da realidade local. 

Além disso, o TR previu um mecanismo que estimula a integridade e a justeza dos preços a serem 
praticados durante a execução contratual, o que revela a preocupação em se chegar ao prego adequado. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta.  
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local. Constata-se que foram encaminhadas formais solicitações de propostas 
a 4 (quatro) pessoas jurídicas distintas, que encaminharam por  e-mail  seus orçamentos para a prestação dos 
serviços almejados. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de pregos  
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso é 

mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços. quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de pregos, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3.  0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

III-  quando for conveniente para atendimento a mais de um  &gem  ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras central:codas; 

IV - (.) 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos I, II,  III  e V supramencionados. 
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Além disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços, conforme modelos confeccionados 
pela PGM, indicam a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta 
contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e 
adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso H do  art.  292 da LCM. 

2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  
O prazo de vigência da contratação de doze meses, como indicado no TR,  está de acordo com as 

disposições legais  que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14.  DIM  garantias.  
Não consta no 1'R a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções  especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do  disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fms de qualificação econômico-fmanceira  e de qualificação técnica exige-se  previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR  não haver previsão de qualificação técnica. 

2.5.17. Da apresentação de amostras  
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor para a 

participação na licitação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Editale  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada:  "Edital Pregão Versão LCM 2.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados  no  disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  

Art  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 desta Lei, 
adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por  mirk  de especijkações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade de 
licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
menor preço ou o de maior desconto". 
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Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(I) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  

Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica as contratações de: 
1- serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 
II - de obras e serviços de engenharia, exceto as serviços de engenharia de que traia a alínea "a" do inciso II 

do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Pa Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma  eletrônica, não há necessidade de maiores 

apontamentos nesta  rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por lote. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Foi indicado pela Agente de Contratação a opção pela participação ampla concorrência. 

2.6.6. Da reserva de cotas para ME e EPP sediadas no Município k Capanema. 
Deixou-se  de aplicar as benesses estatuidas no artigo 13 da LCM 14/2022 de  forma fundamentada 

'ática e juridicamente,  que reputo válida para todos os efeitos. 

2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os  requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto  da contratação,  além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contrafações 
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Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 
dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com  "Versão LCM 2.24",  disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 17 de fevereiro de 2024. 

ALVARO Assinado de forma dIgital 
por ALVARO SKIBA  JUNIOR  

SKIBA  JUNIOR  Dad's:2024 02 17 10:17:24 
 -03'00'  

Alvaro Skiba Júnior 
Procurador Municipal 
OAB/PR 68.807 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 10/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do  Parana,  
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Orgão Gestor: Secretaria Municipal de Viação e Obras-SEMOB 
1.1.2. Órgãos Participantes: Demais Secretarias e Departamentos da Administração Pública Municipal 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 437.630,00 (Quatrocentos e trinta e sete mil, seiscentos e trinta 
reais). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Processado pelo Sistema Registro de Preços. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

11/03/2024 As 08hx30min 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiaria, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referencia/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.com  Draseovernamentais.2ov.br  e www.cananema.Dr.gov.br  
(httns://www.cananem a. Dr.2ov. br/tra  nsna rencia/ad milicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referencia. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia  (Ail  anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referencia, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sell  encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 

abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  

3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 
constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sell  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, corno anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas fisicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  
prestação de serviços, a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira, no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 

artigo 5° da Constituição Federal; 
I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
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m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnet.html,  
até o dia  fail  anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sell  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo as 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvaro) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preambulo deste 
Edital, apresentar-se ao(d) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, A correção ou A alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 
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6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital, salvo exceções previstas neste Edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar, juntamente com a 

proposta de preços, uma declaração de que atende os requisitos de habilitação 
estabelecidos no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem 
como as demais condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma 
do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III,  sob pena de ser impedido 
de participar da etapa de lances. 

6.2.4.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de preços não admita a inclusão de 
anexos, o licitante deverá encaminhar, ate o inicio da sessão, a Declaração unificada, 
devidamente preenchida, com todas as declarações exigidas e aplicáveis ao caso, para 
os seguintes e-mails: licitacao@capanemapr.gov.br e 
licitacao.capanerna@gmail.corn 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no SICAF. 

6.2.7. Sera  estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecera um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedordeverá encaminhar, após  

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@caparrenta.prgov.hr  e licitacao.capanema@grnail.corn 

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o  in  icio da etapa 
de habilitação. 
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6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 
6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "b" e "c" do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, até o início da sessão, os documentos mencionados nas alíneas "a", 
"b" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  licitacao@capanenia.prgov.br  e 
licitacao.capanema(2gmail.corn 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  prep  por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
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c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 
similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referencia. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sell  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Pregos inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto h vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de pregos na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preambulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sell  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio A etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na interne será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sell  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio digital 
disponível. 
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8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sett  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate será realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de  prep  inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 
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9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sell  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sett  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021, o beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sell  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances,  sett  efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 
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c) desenvolvimento pelo licitante de  Wes  de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sell  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de  prep  junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar  

IL DA  NEGOCIAÇÃO..  
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
Na hipótese de o preço máximo do obieto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adiudicado o obieto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do  prep  máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída,  tell  seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatário. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de  preps.  

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em conformidade com o último 
lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do árgão público, ou 
seja, das 8h00min As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 
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13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de  
Preps,  sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sera  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada  tell  que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
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14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar  prep  manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sell  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referencia, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referencia, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://serv  icos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Mun  ic ipal/AI L/ConsultarImpedidos.aspx; 
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 
SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(bes) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sell  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de  

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no  &go  
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e A Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e ja possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
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g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 

Receita Municipal de Capanema/PR, será dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 
subitem 15.10. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico - 

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem. 
15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidAo(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sell  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de copia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em orgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes  sell  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 
sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 
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16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sell  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente al2uma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sell  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §1°, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os  preps  ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos tennos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via interne, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
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17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento à autoridade superior parahomologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatário e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sera  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o  &go  
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Sera  facultado a Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea "a" 
do subitem 19.4. 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - 11kN W.C411111eIllil.pr. go% 1)1.  

Edits] Versa° LCM 2.24  
Página: 21 



Município de Capanema - PR 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 
19.4. 

19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 
de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia A aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor  corn  preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12.  Nas licitações por Sistema de Registro de  Prep  (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Pregos obedecerá a disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços  

sera  de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por árgao ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o Órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de  preps  a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de pregos para o árgão gerenciador e Órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de pregos, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato devera ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o prego do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o  prep  vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 
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indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria  sera  analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sera  firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referencia. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá a disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Título IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais com inações legais cabíveis 
ao licitante, procedera conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referencia estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do árgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sad  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providencias cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferencia eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
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26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
n°4.320, de 1964. 

26.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sell  
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sett  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
'VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27, DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a)  
b)  

dar causa A inexecução parcial do contrato; 
dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
dar causa A inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 
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27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer árgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sell  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sett  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 
e cinco) minutos.  

27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 
tempo de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sad  considerada a 
inexecuçâo total da contratação. 

27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 
a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

27.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sell  
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "11" a "1" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sett  precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sell  aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 

b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
Órgão Central de Contratações Públicas procedera a intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicara 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - NA NA .CMPCIlla..pl:19.y,by Página: 32 

Edital Verslio LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES 

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - Página: 33 

Edital Verso LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 
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32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E 1)0 PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo a Microempresa e à Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo a inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados as contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 
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c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanem a. pr.gov. br/. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-4 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital será sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(ão) gravada(s) em dudio e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 
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34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Pregos 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

ANEXO X Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 31 de janeiro de 2024. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp, 
com nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuravno 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 
autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Munic ipio de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referencia, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 

Constituição Federal; 
m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 

de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
física que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

9  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sell  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 5  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

I. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 

inicial não será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 
8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

, de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referência; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 
f) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado no item 

I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote",  de acordo com o indicado 

no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \ 11 \ OpOnenliLrg.g0V.b1 Página: 42 

Edital Versão LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
de 10 (dez) dias consecutivos da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou Secretaria 
Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

5 9  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referência. 

5 9  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA  PRIM  EIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇA0 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descriçfto do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado 

(R$) 

1 

7 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 

c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que fo:.  mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração h contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgdo público interessado elaborara um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestara o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalizaçdo ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÂO 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA DAS ObRIGA(6ES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

I) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil  corn  agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182.  IL  d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  6 permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontrataçâo depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias fiteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir. admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA   
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2.  Ern  caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sett  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observara, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 
preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

I) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da área ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - capancitlit.pr.uov.bi. Pagina: 50 

Edital Versão LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatários pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
,e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro árgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

I) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o Órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÕMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUA0k0  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os  preps  inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sett  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
defini tivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sett  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Admir istração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. A:3 regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 

de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA t? 

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

1reall§tiErbteIMXTEWITrarrb"X§11•1fRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINI STRÁA'"! 
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste ir.strumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA DA HABILITACÃ  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigaç6es assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO .40111111.1.11 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Inzumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado ira se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer árgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do árgao interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuara na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 
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a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao õrgAo 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante õrgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador:  &go  da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procec imentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
particip antes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no õrgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatõ:eios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicaçâo resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contrataçAo direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente,  sett()  
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor  Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
:KXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RF SUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Preço total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
I» o Edital da Licitação; 
e) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
11.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECTMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o ôrgâo público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgdo público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATA.CAO1 
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES-56"MMX  APO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias Citeis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes. seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil  coin  agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT; 
Y.) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. fl)  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1 19. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação 

parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no §. 4° do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \11‘ capancimt.pr  go\  .1)1. Pagina: 62 

Edital Versão LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.  CLAUSULA  SET o 

7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA- DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇAMMEN 
9.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o árgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 6rgdo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 
dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

1) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e à habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados ao contrato e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatários pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 

ncluindo a retenção de pagamentos; 
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

0 verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
I) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contratc para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequil1brio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de  preps,  poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicaçao do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ capanerna.pr.gov.bi. Página: 66 

Edital Versão LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do 1PCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sell  contado a partir dos 
efeitcs financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s),  sex-4a°) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do  prep  do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularrnente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sett  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 

Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a previa manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
C) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 1111.11111110 
17.1. C) Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrum ento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas  alit-lea  anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ \\ eapitnemit:praov.bi. Pagina: 70 

Edital Versa° LCM 2.24 



Município de Capanema - PR 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A nublicacão resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municinio será nrovidenciada nelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias Citeis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. gssiUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 
XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações". 

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 
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7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botão direito do  
mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...". 

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo.  
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9. Abrira a seguinte tela: 

a1  Cmiss.10 de Po oposta 

r.qucod,Acposta 

.aos ProciA./Sero.cos 

a X 

Nome do I. Ne Ptros tkriseno 

'Rodete otwte' 

Q.9 0:to 

Tena, 2$ tie  Novembro  de ?0.1t Equipiano Sistemas • em..equipiano..cont.br TenSir 
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10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 
contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 
Proposta". 

10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 
baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela: 

"h  itgasSo dNopo.10 

Maird Naxtik 
treo.....i4.442R4Nyk, 'Oisd 

t 
Idn, ¡O. (.444110 .1 

Nan  que  rogue. ,e.ect AffeePIVOU CNN tebridente‘ 

L.0.1 KONA do UV, 

N, Eefe,14,40 Madaftelfr Tit, .11 lies 
CONth .v41 PswAn Po< 

Pm, 14 Seem 

0 be,t, fo,neveS, 4.4 
2.2 <1.•  No.. ewe,. ef• (414,11,41. AieMelliA • ,rn Ve1444 1.1 , 
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10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos.  

Dodos  do Fornecedor X 

Fornecedor 

Nome 

Endereoo • Númmo • Compiemento 

Penoa 

1,  Fisica 0 Jutidica 

Beim CidadeiLIF CEP '  

   

Ema Telefone Fax Colas 

- - - y 

 

CNPJ txxxiclo Estadual Intcriclo Munrcipal Nome do Contador 

 

eletone do Corridor  

Dada* bancieios 

Banco  Agência Nome agência Cidade/IJ F Agêncie Conta raro dr abertura 

MkvernPreta Fornecedor enquadrado como reicroem(tesa ouemoresa de 

Nao pequeno porte (pata obter  cc  beneficios da te' corookment,w 
123/2006) 

campos obrigatórios 

Validade do proposta lem diat) Prazo de entregatexecucAo 

Bepre,entzinte 6.) Quadro societatro ao) fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

Emist3o de Pi opoNla El X 

ArqUIVO de Promote 
C tegAllstanaToo, iheek,  X.4,1 

(el 

Dados do foinec.mk. 

terNa, 23 de Novernbfo de 2023 

P.POta J 44 44. r prc•pox ,  

Equiplana 4,ItOOOO- wvers.equiplasvo.coman  
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
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rf,1,,i340 rtE EEt1,1C 400 OG Utl 
Cif> ttSE5 WO PE. 'ER.1; MOO Ott 
hat 0494t, xi, isr ettn., AMM AA 

Shur. 'let. 40 Lott 
n41 

Ded, dt, fa-neut. .4 Pow, 

fetça 21,  Noveenbto de E.tutpUlt, Si:1,ms • rotercequtitottso.combr Versic 1.1,” 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Américo Be 116 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, cujos 
fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de 
contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 22 de fevereiro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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